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ELEITORAL 

N. 81 

J U L G A M E N T O S 

O Sr . Ministro Presidente designou o dia 13 do corrente, 
âs nove horas, para julgamento dos seguintes processos: 

1. Recurso eleitoral n . 399 — S. Paulo — (Relator o 
S r . professor João Cabral ) , sendo recorrente o Part ido Repu-
Iblicanc Paul ista e recorrido Júlio Raposo do A m a r a ! . (Da 
pauta aníerior.) 
' 2. Recurso eleitoral n . 403 — Pará — (Relator, se­
nhor Desembargador Collares More i ra ) , sendo recorrente o 
Part ido L ibe ra l do Pará e recorrido o T r i buna l Regional E l e i ­
toral do Estado. (Da pauta anter ior . ) 

3. Processo n . 1.948 (Relator, o S r . Professor Cândido 
de Ol ive i ra F i lho ) . — O T r i buna l Regional E le i tora l do D i s -
tricto Federal, encaminha uma consulta do Ju iz eleitoral da 
11" zona desta Cap i ta l . (Da pauta anter ior . ) 

4. Processo n . 1.975 (Relator, o S r . Minis tro Plínio Ca­
tado) . O Presidente do T r i buna l Regional do Rio Grande do 

• Su l conoulta sobre se ha incompatibi l idade para o Desembar­
gador Antônio V i e i r a Pires serv i r naquelle T r i buna l Regional 
como Juiz , uma vez que foi candidato a Deputado Federal , 
tendo sitie -classificado como supplente e recebido o diploma, 
podendo v i r a optar, nu momento opportuno, por aquella i n -
.vestidura. (Da pauta anter ior . ) 

5. Processo n . 1.976 (Relator, o S r . Ministro Laudo Ca ­
margo ) . O T r ibuna l Regional E l e i t o ra l de São Paulo consulta 
sobre: Io) se nos Estados em que a eleição de Prefeito deva 
ser feita pelas Câmaras Municipaes, caberá recurso contra as 
eleições assim procedidas, para o T r i buna l Regional ; 2°) como 
conci l iar em casos taes o ar t . 83, letra e da Constituição F e ­
deral, com as disposições do Código E le i to ra l , em virtude das 
quaes, em eleições municipaes, só cabem recursos para os 
T r i b u n a l Regional, contra actos dos Juizes de Dire i to e das 
•Juntas Apuradoras . (Da pauta anter ior . ) 

10. Recurso eleitoral n . ' 420 — S. P a u l o ' — (Relator, o 
S r . Min is t ro P l in i o Casado), sendo recorrente o Part ido Re­
publicano Paul is ta e recorrido Paulo de Campos Ga t t i . 

7. Recurso ele i toral n . 401 — S. Paulo — (Relator, o 
S r . Ministro P l in i o Casado), sendo recorrente a Acção Inte­
gral ista Bras i l e i ra e recorridos Fe l i c i o Laur i t o e Antônio P e -
JLransan. 

8. Recurso eleitoral n . 411 — Paraná — (Relator, o 
S r . Professor João Cabral ) , sendo recorrente Heitor Soares 
Gomes e Caio Ber l intes de Macedo Ribas, candidatos do P a r -

• tido Munic ipa l Independente de Antonina e recorrido o P a r ­
tido Social Democrático do Paraná. 

9. Recurso eleitoral n . 419 — S. Paulo — (Relator, o 
S r . Min is t ro P l in i o Casado), sendo recorrente o Part ido Re­
publ icano Paul is ta e recorrido Antônio Gonçalves D ias . 

10. Recurso eleitoral n . 410 — S. Paulo -— (Relator, o 
S r . Minis tro Laudo Camargo), sendo recorrenfe o Part ido 
Republicano Paul i s ta e recorr ido- Aldrovando F l e u r y Pires 
Corrêa. 

11. Processo n . 1.896 (Relator, o S r . Ministro P l in i o Casa­
do) . O Presidente do T r i buna l Regional do Estado da Pa ra -
hyba submctte á deliberação do T r ibuna l Superior a altera­
ção do plano ele i toral da região da Parahyba . 

12. Processo n . 1.952 (Relator, S r . Professor Cândido 
de O l i ve i ra F i l h o ) . O T r i buna l Regional E le i tora l de Goyaz 
submette á approvação deste T r ibuna l , o novo plano do d i ­
visão daquelle Estado em zonas e lc i toracs. 

13. Processo n . 1.977 (Relator, o S r . Desembargador 
Collares More i r a ) . Hermes da Matta Barcel los, consulta sobre 
se havendo este T r i buna l reformado a decisão do Tr ibuna l Re­
gional de Rio de Janeiro e mandado lhe expedir o t i tulo de 
delegado eleitor da Associação dos funecionarios estaduaes 
posteriormente a realização do pleito classista, poderá, nessa 
qualidade par t i c ipar do novo pleito, caso oceorra a hypothese 
de annullação do p r ime i r o . 

14. Processo n . 1.979 (Relator, o S r . Professor João 
Cabra l ) . O presidente do Part ido Munic ipa l D r . Benedicto 
Valladares, com sede em Pouso Alto, Minas Geraes, consulta 
sobre: 1°) se no caso de empate na eleição indirecta de P re ­
feito, o part ido que levou ás urnas maior numero de votos o 
legendas partidárias, deve chamar o supplente desse partido 
para desempatar; 2°) no caso negativo, como se deve proceder 
a eleição de Pre fe i to . 

15. Processo n . .1.980 (Relator, o S r . Professor Cândido 
de Ol ive i ra F i l h o ) . O Tribuna) Regional do Esp i r i to Santo 
comimmica que a Corte de Appellação do Estado, respondendo 
a um officio daquelle T r ibuna l , resolveu sortear novos Juizes 
effectivos e substitutos, comf ainda organizar uma lista com 
6 nomes de advogados de notável saber jurídico, para a no­
meação do um Ju i z effectivo e respectivo substituto, por en­
tender que em face da Constituição Federal tanto aquelles 
como estes não podem serv i r por mais de 2 biennios conse­
cutivos . 

Secretaria do T r i buna l Superior de Justiça Ele i tora l , em 
10 de ji.Vlho de 1936. — AgHpinp Veado,, director da Secre­
t a r i a . ' 

O T r ibuna l em sua 68 a sessão ordinária realizada em 8 de 
ju lho de 1936, sob a presidência do S r . Ministro Hermenegildo 
de Barros, reso lveu: 

I o, tomar conhecimento, prel iminarmente, do recurso e le i ­
toral n . 375 — Pará — (Relator, o S r . Professor João Cabral) , 
sendo recorrentes Liberato Antônio Borra lho e outros e recor­
ridos Jacob Marcos Benathar e outros, e bem assim da pe­
tição e documentos apresentados, embora á u l t ima hora, una­
nimemente; quanto ao mérito, negar provimento ao recurso 
unanimemente; f 

2 o, negar provimento ao recurso eleitoral n . 384 e 390 — 
São Paulo — (Relator, o S r . Minis tro Laudo de Camargo), por 
ser applicavel aos casos do que tratam os presentes recursos, 
o art .3° § 7" das Disposições Transitórias da Constituição, 
unanimemente: 

3 o , rejeitar na appellação c r imina l n . 46 — Santa Catha-
r i n a — (Relator, o S r . Desembargador Collares More ira ) , 
sendo appellanfe João Caruso Mac Donald e appellada a J u s ­
tiça E le i t o ra l do Estado de Santa Catharina, a pre l iminar da 
nuil idade do processo por ter servido como escrivão quem não 
era eleitora, mas annul lar o processo da folhas 52 em diante, 
por preterição do dire i to de defesa do appellante, unanime- ' 
mente. 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de Justiça Ele i tora l , em 
10 de ju lho de 1936. — Agripino Veado, director da Secre­
tar ia . 
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Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

E X P E D I E N T E DOS D I A S 8 E 9 D E J U L H O D E 1936 
P r i m e i r a Secção 

Papeis protocollados: 

N . 1.592 — Telegramma 506 do S r . João Papaguerias — 
Estado do R i o . 

N . 1.593 — Petição do S r . Manoel de Góes, delegado do 
Partido Independente Munic ipa l de S. Bernardo — S. Pau l o . 

N . 1.594 — Circu lar do Presidente da Corte de A p p e l -
lação do Amazonas. 

N . 1.595 — Telegramma 202, -do T r i buna l Regional de 
Goyaz. 

, N . 1.596 — Consulta do Part ido Político D r . Benedicto 
Valladares — Pouso Al to — Minas . 

N . 1.597 — Officio n . 4.039, do T r i buna l Regional de 
S. Paulo . 

N . 1.598 — Officio n . 185-D, do T r ibuna l Regional do 
Estado do R io . 

N . 1.599 — Officio n . 258, do T r ibuna l Regional de 
Alagoas. 

N . 1.600 — Officio n . 324, do Tr ibuna l Regional do Rio 
Grande do Norte. 

N . 1.601 — Officio n . 363, do T r ibuna l de Regional de 
Goyaz. 

N . 1.602 —- Officio n . 369, do Tr ibuna l Regional de 
Goyaz. 

N . 1.603 — Officio n . 387-S, do Tr ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.604 — Officio n . 386-S, do T r ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.605 — Officio n . 385-S, do Tr ibuna l Regional do 
Amazonas,, 

N . 1.606 — Officio n . 389-S, do Tr ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.607 — Officio n . 388-S, do T r ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.608 — Officio n . 292-S, do Tr ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.609 — Officio n . 391-S, do Tr ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.610 — Officio n . 390-S, do T r ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.611 — Officio n . 393-S, do T r i buna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.612 — Officio n . 405-S, do T r ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.613 — Officio n . 401-S, do T r i buna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.614 — Officio n . 100-S, do T r ibuna l Regional do 
Amazonas. 

N . 1.615 — Officio n . 4.011, do T r ibuna l Regional de 
S. Paulo . 

N . 1.616 — Tr ibuna l Regional do Esp i r i to Santo — Re­
curso n . 394 — Recorrente, o D r . Vicente Caetano. 

N . 1.617 — Officio n . 383, do T r ibuna l Regional de 
Goyaz. 

N . 1.618 — Officio n . 281, do T r i buna l Regional de 
Pernambuco. 

N . 1.619 — Tr ibuna l Regional do Pará — Consulta do 
Partido L ibera l do Pará. 

N . 1.620 — Officio n . 267, do T r i buna l Regional da 
Parahyba. 

N . 1.621 — Officio n . 280, do T r i b u n a l Regional dã 
Parahyba. 

N . 1.622 — Officio n . 812, do E x m o . S r . Min is t ro da 
Justiça. 

N . 1.623 — Officio n . 1.021, do Ministério da Justiça. 

Correspondência expedida 

* TeleáTammas do S r v Minis tro Presidente: 
N . 186 — Ao S r . Presidente do T r i buna l Regional do 

Amazonas — Agradecendo uma communicação. 
N . 187 — Ao S r . Presidente da Assembléa Leg is la t iva 

tfa B a h i a — Agradecendo a communicação de haver sido 
installada segunda reunião ordinária, p r ime i ra leg is latura. 

N . 188 — Ao S r . Presidente da Assembléa Leg is la t i va dd 
Esp i r i to Santo — Agradecendo a communicação de haver sido 
Installada a 14* legislatura da Assembléa Legis lat iva do E s ­
tado. 

N . 189 — Ao S r . Presidente do T r i b u n a l Regional do Pa­
raná — Agradecendo uma communicação. 

N . 190 — Ao S r . Presidente da Corte de Appellação 36 
Amazonas — Agradecendo a communicação de haver assu-"' 
rmdo a presidência da Corte de Appellação do Estado. 

Telegrrama do S r . d i rector : 

N . 96 — Ao S r . Presidente do Part ido Municipal , Be-. 
nedicto Valladares — Pouso Al to — Minas — Communicando 
o resultado do .julgamento do processo n . 1.973. 

Off icios do S r . Minist fo-Pres idente : 
N . 358 — Ao S r . Minis tro do Trabalho, Industr ia e Com-

mercio — Prestando uma informação. 
N . 360 — Ao S r . Presidente do Tr ibuna l Regional do Es-, 

tado do Rio de Janeiro — .Remettendo copia do telegramma do 
S r . Presidente da Commissão Execut iva do Part ido "União 
Democrática F lum inense " . 

• Officios do S r . d irector : 
N . 359 — Ao S r . Secretario da Corte Suprema — R e ­

mettendo para os devidos fins o processo de recurso eleitoral 
n . 36 — classe 4 a — Acre — em que são recorrentes o dou­
tor Mario de Ol ive i ra e Hugo Ribeiro Carneiro . 

N . 361 — Ao S r . director da Secretaria do T r ibuna l Re ­
gional õa Parahyba — Remettendo para os devidos fins o prp- l 
cesso n . 1.911. 

Copias para publicação: 
Recurso eleitoral n . 41 — classe 4 a — B a h i a — 26 accor* 

dãos do T r ibuna l Regional confirmados pelo T r ibuna l Su­
per io r . 

Recurso n . 288 — classe 3 a — Paraná — Relator, o se­
nhor Professor João Cabra l . 

Recurso n . 289 — classe 3 a — Sergipe — Relator, o se-' 
nhor Desembargador José L inhares — Com voto do Professor 
Cândido do Ol ive i ra F i l h o . '", 

Recurso n . 322 — Classe 3 a — Esp i r i t o Santo — RelatofV 
o S r . Desembargador OVidio Romeiro . 

Processo n . 1.955 — Classe 6 a — Paraná — Relator, j> 
S r . Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . 

Processo n . 1.966 — Classe 6 a — Rio de Janeiro — Ré-< 
lator, o S r . Professor João Cabra l . 

Processo n . 1.'970 — Classe * — Rio de Janeiro — Re« 
lator. o S r . Ministro Laudo Camargo. 

Autos distribuídos 
Recurso n . 434 — Classe 3 a — Rio Grande do Su l — Re ­

corrente o Part ido Republicano Riograndense e recorrido! 
Pedro Pinto da S i lva — Relator, S r . Desembargador Ovidio 
Romeiro . ' 

Recurso n . 435 — Classe 3 a — Matto G r o s s o — Recorrente* 
Edgard de Mello e S i l va e recorrido Ulysses A z u i l de Almeida 
Serra — Relator, o S r . Professor João Cabra l . 

Recurso n . 436 — Classe 3 a — Ceará — Recorrente", & 
Part ido Republicano Progressista e recorrido o Tr ibuna l Re ­
gional — Relator, o S r . Professor Cândido de Ol ive i ra Filhôji 

Recurso n . 437 — Classe 3 a — Pernambuco — Recorrente, 
Agostinho! Bezerra Cavalcante e Octavio Bezerra do RegO 
B i r r o s e 'recorridos, Dorg iva l de Ol ive i ra Gal l indo e Antòni^ 
Ventura Caraciolo — Relator, o S r . Min is t ro P l in i o Casado, 

Prucesso n . 1.974 — Classe 6 a — Ceará — Carta teste-
munhavel — Testemunhantes, Antônio de Mello Rosa e Ray-
mundo Sc ares Rezende e testemunhado o T r i buna l Regional 
— Relator, o S r . Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . 

Processo n . 1.975 — Classe 6" — Rio Grande do Su l 
Consulta do Presidente do T r i buna l Regional — Relator, 8 
S r . Minis tro P l in io Casado. 

Pr».cesso n . 1.976 — Classe 6" — S. Paulo — Consulto 
do T r i buna l Regional — Relator, o S r . Min is t ro Laudo Ca* 
margo. 

Autos conclui 
Ao S r . Minis tro Presidente: 
Recurso eleitoral n . 36 — Classe 4 a — Acre — Recor­

rentes, Hugo Ribeiro Carneiro e outros e recorridos, |ç>fjp. 
T l i cmaz da Cunha Vasconcellos e A lberto Augusto D i n i i , . , 

— Ao S r . Minis tro P l in i o Casado: M 
Recurso n . 365 — Classe 3 a — Rio de Janeiro — R e c J | ? 

rente, Annanias P imente l de Araújo e recorrido, Nelson Lp> 
cerda Nogueira . 

Recurso n . 371 — Classe 3 a — P i auhy — Recorrente. 
Joaqu im dás Chagas Leitão e recorridos, Justino Rodrigues M 
L u z e outros. 

Recuiso n . 419 — Classe 3" — S. Paulo — R e c o r r e m * 
Par t ido Republicano Paul ista e recorrido, Antônio Gonçal-yw 
D i a s . 



Sabhado 11 BOLETIM ELEITORAL Julho de 1936 21S9 

. Processo n . 1.975 — Classe 6" — Rio Grande do Su l — 
ponsulla do T r i buna l Regional do Estado. 

— Ao S r . Minis tro Laudo Camargo: 
Recureo n . 420 — Classe 3* — S. Paulo — Recorrente* 

o Part ido Republicano Paul ista e recorrido, Aldrovando F l e u -
Pires Corrêa. 

Processo, n . 1.976 — Classe 6" — S . Paulo — Consulta 
8 0 T r i b u n a l Regional do Estado. 

— Ao S r . Desembargador Ovidio Rome i ro : 
Recurso n . 416 — Classe 3* — S . Paulo — Recorrente, 

0 Partido Republicano Paul i s ta e recorrido A lcy Navarro 
V i e i r a . 

— Ao S r . Professor João Cabra l : 
Recurso n . 411 — Classe 3* — Paraná — Recorrentes, 

Hei tor Soares Gomes e outro e recorrido o Part ido Social D e ­
mocrático. 
1 — Ao S r . Professor Cândido de Ol ive i ra P i l h o : 
( Recurso n . 400 — Classe 3" — Esp i r i t o Santo — Recor­
rente, o Part ido Social Democrático e recorridos, o Part ido 
Munic ipa l de Cachoeiro dó Itapemerim e outro, 
f 'Recurso n . 418 — Classe 3* — S . Paulo — Recorrente, o 
Par t ida Republicano Paul ista e recorrido Jenner de Gar ia e 
'José Gabr i e l l i . 
j Frjcesso n . 1.974 — Classe 6* — Ceará — Carta teste-
inunhave! — Testemunhantes, Antônio Mello Rosa e Raymundo 
Soares Rezende e testemunhado, o T r i buna l Regional do E s ­
tado . 

Autos com vista ao Sr, Dr. Procurador Geral 
i Recurso n . 432 —.C iasse 3" — Pernambuco — Recorren­
te, A d i z i j Militão Prazeres dos Santos e recorrido Manoel G o n ­
çalves íáouto Ma io r . 

Autos remettidos d Secretaria da Corte Suprema 
! Recurso n . 36 — Classe 4* — Acre — Recorrentes, Hugo 
^Ribeiro Carneiro e outro e recorridos, José Thomaz Cunha 
.Vasconctilos e Alberto Augusto D i n i z . 

Autos devolvidos á Secretaria 
Pelo S r . Desembargador Collares More i ra : 
Recurso n . 339 — Classe 3* — Paraná — Recorrente, 

Part ido Social Nacionalista do Paraná e recorridos. Benedicto 
; F u r q u i m e Benedicto Domingos de F a r i a . 

Pelo S r . Desembargador Ovidio Romeiro : 
Recurso n . 392 — Classe 3" — Pará — Recorrente, União 

Popular do Pará e recorridos, Prefeitos e Vereadores de Óbi­
dos. 

Pelo S r . professor João Cabra l : 
Recurso n . 324 — Classe 3" — Ceará — Recorrente, F r a n ­

c isco. Martins Sobrinho e recorrido, Augusto Tavares de Sá e 
Benevides. 

Recurso n . 375 — Ciasse 3" — Pará — Recorrentes, L i ­
terato Antônio Borra lho e outro e recorridos, Jacob Marcos 
Benathar e outros. 

Recurso n . 399 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul ista e recorrido, Júlio Rapozo do 
A m a r a l . 

Processo n . 1.973 — Classe 3 a — Minas Geraes — Con­
sulta do presidente do Part ido Munic ipa l , D r . Benedicto V a i 
ladares, com sede em Pouso A l t o . 

Pelo S r . professor Cândido de Ol ive ira F i l h o : 
Recurso n . 358 — Classe 3" — P iauhy — Recorrente, A u ­

gusto Luslosa e recorrido, o Part ido Nacional Socialista do 
P i a u h y . 

Recurso n . 376 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul ista e recorrido, Bas i l i o P in to F e r ­
r e i r a . 

Recurso n . 382 — Classe 3' — São Pauto — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul is ta e recorrido, Vicente Lamon i co . 

Recurso n . 388 — Classe 3 a - — São Paulo — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul is ta e recorrido, L u i z F igue i redo . 

Processo n . 1.948 — Classe 6 a — Distr ic to Federa l — 
.Consulta do Ju iz E le i tora l da J i " Zona do Dis t r ic to Federa l . 

Pelo S r . D r . Procurador Ge ra l : 
•Recurso n . 405 — Classe 3'' —= Pernambuco — Recorrente, 

S i lv ino Patu ' Netto e Alcides Lopes de Siqueira e recorrido, 
Democrito Torres Lafayeíte. 

Recurso n . 422 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul ista e recorrido, Al fredo Minerv ino . 

Recurso n . 423 — Classe. 3 a . — Paraná — Recorrente, 
iGuataçara Borba Carneiro p União Republicana Paranaense e 
-Recorrido, Nelson Santos. 

Recurso n . 424 — Classe 3" — São Paulo — Recorrente, 
Par t ido Republicano Pau l i s ta e recorrido, Mario Bueno . 

Recurso n . 425 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente, 
Par t ido Republicano Pau l i s ta e recorrido, Ibrahim Carlos de 
Camargo Madeira e outro. 

Recurso n . 426 —. Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Par t ido Republicano Pau l i s ta e recorrido, José Br i so l a de O l i ­
ve i ra . 

Recurso n . 427 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Par t ido Republicano Paul ista e recorrido, Octavio Lopes Cas-
le l lo B ranco . 

Accordãos publicados na Secretaria 
Recurso n . 324 — Classe 3" — Ceará — Relator, S r . pro­

fessor João Cabra l . 
Recurso n . 339 — Classe ,3a — Paraná — Relator, senhor 

Desembargador Collares More i ra . 
Processo n . 1.971 — Classe 6" — Minas Geraes — Re­

lator, S r . Desembargador Collares More i r a . 
Pi'ocesso n . 1.973 — Classe 6* — Minas Geraes — Re­

lator, S r . professor João Cabra l . 
S E G U N D A SECÇÀO 

Documentos archivados 
Onze officios números 385-S, 386-S, 387-S, 388-S, 389-S, 

390-S, 391-S, 392^S, 393-S, 400-S e 401-S, do T r i buna l Re­
gional E l e i t o ra l do Estado do Amazonas, acompanhados de 166 
terceiras vias de títulos eleitoraes de diversas zonas do refe­
r ido Estado. 

U m officio n . 405-S, do T r i buna l Regional E le i to ra l do 
Estado do Amazonas, communicando a expedição de quarta 
v ia de t i tulo eleitoral a dois eleitores. 

U m officio n . 267, do T r i buna l Regional E l e i t o ra l do E s ­
tado da Parahyba, communicando a transferencia na mesma 
região de dezesete eleitores. 

U m officio n . 28í, do T r i buna l Regional E l e i t o ra l do E s ­
tado de Pernambuco, inc lusa a copia da acta da sessão ex­
traordinária. 

U m officio n . 185-D, do T r i buna l Regional E le i tora l do 
Estado do Rio de Janeiro, jun ta as copias das actas da 25* 
sessão ordinária e a 6 a sessão extraordinária. 

U m officio n . 4.011, do T r i b u n a l Regional E l e i t o ra l do 
Estado de São Paulo, communicando de accordo com o a r ­
tigo 72, do Código E le i to ra l , a transferencia de eleitores na 
mesma região e de outras regiões para o Estado ac ima. 

Dois officios números .363 e 383, do T r i buna l Regional 
E l e i t o ra l do Estado de Goyaz, inc lusa as copias das actas das 
sessões do referido T r i b u n a l . 

U m officio n . 369, do T r i buna l Regional E le i to ra l do E s ­
tado de Goyaz, acompanhado de 199 terceiras vias de titulo» 
eleitoraes da pr ime i ra zona da cidade de Goyaz. 

Foram fichadas 
300 terceiras vias de títulos eleitoraes do Estado do Para 

e Districto Fede ra l . ' 
Classificadas pelo processo alphabeiico duodecimal 

300 fichas do Arch ivo E le i t o ra l Nac ional . 
"Boletim Eleitoral" 

Fo i organizado e publicado o n . 80 do "Bo le t im E l e i t o ra l " . ^ 
JURISPRUDÊNCIA 

Revisão de provas 
Consulta n . 1.919 — Classe 6 a — Estado da Parahyba — 

Relator, o professor João Cabra l . 
Consulta n . 1.946 — Classe 6 a — Estado do Rio Grandf 

do Norte ,— Relator, o Desembargador Collares More i ra . 
Consulta n . 1.931 — Classe 6 a — Estado do Paraná -

Relator, o professor Cândido de O l i ve i ra F i l h o (dois accor 
dãos). 

Accordãos publicados r 
Foram mandados publ icar os accordãos dos seguintes pro - ' 

cessos: 
Recurso eleitoral n . 322 — Classe 3 ' — Estado do E s p i ­

r i to Santo — Relator, o Desembargador Ovidio Romeiro. 
Recurso E l e i t o ra l n . 41 — Classe 4* — Estado da B a h i a 

— (Accordãos do T r i buna l Regional E le i to ra l do Estado da 
Bah ia , confirmados pelas conclusões do T r i buna l Superior de 
Justiça E le i tora l , approvadas na sessão de 2 de setembro da 
1935). 

Consulta n . 1.919 — Classe 6 a — Estado da Parahyba ~« 
Relator, o DroTessor João Cabral K 
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Consulta ti. 1.946 — Classe 6 a — Estado do Rio Grande 
Io \orte — Relalor, o Desembargador Collares More i ra . 

Consulta n . 1.931 — Classe 0" — Estado do Paraná — 
Relator, o professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o (dois accor-
• lãos) . 

Foram communicadas aos Estados* respectivos as seguin-
'es transferencias de eleitores: 

PARANÁ' 

Ozorio Ferraz de Camargo, inscripto eleitor sob o numero 
i .191, na 25" zona de Jaguariahyva, para a 131* zona de T a u -
balé. Estado de São Pau lo . 

Mario Lobo Ribeiro, inscripto eleitor sob o n . 9.472, na 
1" zona de Curi tyba, para a 59 a zona de Itararé,'Estado de São 
Paulo. 

MINAS GERAES 

Antônio de Pa iva Guimarães, inscripto eleitor sob o n u -
lu.u-o 1.856, na 112" zona de São João De l Rey, para a 25* 
íuna de Bananal, Estado de São Pau lo . 

Américo Corsini de GaLtmi, inscripto eleitor sob o n u ­
mero 178, na 119a zona de Tres Corações, para a 138a zona 
de Mirasol , Estado de São Paulo . 

E D I T A E S 

0 bacharel Agr ip ino Veado, director da Secretaria do 
Tr ibuna l Superior de Justiça E l e i t o r a l : 

Faz saber aos que o presente edital v i r em que, na p r i ­
meira secção desta secretaria, será segunda-feira, dia 13 de 
ju lho, ás 13 horas, aberta vista, pelo prazo legal para os i n ­
teressados falarem sobre os seguintes recursos eleitoraes 
já com parecer da Procurador ia Geral da Justiça E l e i t o r a l : 

1 — Recurso E le i tora l n. 405 — Classe 3\ — Recorrente, 
Si lv ino Fiatú Neto e Dr . Alcides Lopes de Siqueira . Recorido, 
Democrito Torres Lafayette e outros. (Eleições Munic ipaes ) . 
Pernambuco. 

2 — Recurso Ele i tora l n. 422 — Classe 3". Recorrente, 
Part ido Republicano Pau l i s ta . Recorrido, Al fredo M ine rv ino . 
(Eleições Munic ipaes ) . São Paulo. 

3 — Recurso E le i tora l n . 423 — Classe 3 a . Recorrente 
!'nião Republ icara Paranaense e Guataçara Borba Carneiro. Re­
corrido, Nelson Santos. (Eleições Munic ipaes ) . Paraná. 

4 — Recurso E le i tora l n . 424 — Classe 3*. — Recorrente, 
Partido Republicano Pau l i s t a . Recorrido, 'Mario B u e n o . 
(Eleições Municipaes) . São Paulo. 

5 — Recurso Ee i tora l n. 425. Classe 3 a . ' — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul ista. Recorrido, Ibrahim Carlos tíe 
Camargo Madeira e Nerval Fe r re i ra Braga. (Eleições M u n i ­
cipaes) . São Pau lo . 

6 — Recurso Ele i tora l n. 426 — Classe 3 a . — Recorrente, 
Part ido Republicano Paul i s ta . Recorrido, José Br i so l a cie 
O l i ve i ra . (Eleições Munic ipaes ) . São Pau lo . 

7 — Recurso Ele i tora l n . 427 — Classe 3 a . — Recor­
rente, Part ido Republicano Pau l i s ta . Recorrido, Octavio 
Lopes Castello Branco . (Eleições Munic ipaes ) . São Pau lo . 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de Justiça E le i to ra l , 
em 10 de ju lho do 1936. — Agripino Veado, Director da 
Secretaria. 

A C T A 

A C T A D A 68" SESSÃO ORDINÁRIA, R E A L I Z A D A E M 8 D E 
J U L H O D E 1936 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE 13AÇU103 

Aos oito dias do mez de ju lho de m i l novecentos e t r inta e 
seis, ás nove horas, tia sala das sessões do T r i buna l Super ior 
de Justiça Ele i tora l , presentes os Juizes S rs . Ministros P l in io 
Casado e Laudo de Camargo, Desembargadores Collares More i ra 
e Ovidio Romeiro, Professores João Cabral e Cândido de O l i ­
ve i ra F i lho , não havendo comparecido o S r . ' Procurador 
Geral, D r . Armando Prado, pelo Presidente, S r . Ministro Her -
menegildo de Barras, foi declarada aberta a sessão. E ' l ida e 
improvada a aeta da sessão anter ior . Relativamente aos casos 
ftni pauta, para julgamento, o T r i buna l resolveu: Io) tomar 
conhecimento, prel iminarmente, do recurso eleitoral n ! 375 — 
Pará 'Relalor S r . Professor Jnão Cabral >. se^do recorrentes 
l . iberalo Anionio U"i-ni luo e outros, e recorridos. Jaeob M a r ­
co? ttenalhar r ou!r<is, ,< bem as*ini , da petição e documentos 
ioi'e-sn-i'-idos. embora íí u l t ima hora. unanim^menf y minuto 
<n i^orPn, neg i r w n v f w r i t o no w u r s o nnnnim^mo^la ; r") 
iV3 ' i r provimento ao recurso eleitoral n . 384 e 3flo — Pão 

Paulo (Relatar, S r . Min is t ro Laudo de Camargo), por ser àp-
pl icave l aos casos de que tratam os presentes recursos, o ar* 
tigo 3 o , § 7 o das .Disposições Transitórias da Constituição, u n a ­
nimemente; 3 T rejeitar na appellação c r im ina l n . 46 — Santa; 
Cathar ina (Relator, S r . Desembargador Collares Moreira),, 
sendo appellante João Caruso Mac Donald e appellada a Jus-> 
tiça E le i t o ra l do Estado de Santa Catharina, a pre l im inar da' 
null idade do processo, por ter servido como escrivão quero, 
não era eleitora, mas annul lar o processo de f ls . 52 em deante* 
por preterição do dire i to de defesa do appellante, unanime-* 
mente: . 

Considerando o adeantado da hora, o S r . Ministrõ'-
Presidente, levantou a sessão, e convocou outra para o d ia 10, 
do corrente, ás horas do costume. Do que para constar, l av re i 
a presente. E u , Rau l Pacheco de Medeiros, aux i l i a r da Se­
cretaria, a escrevi . E eu, Agr ip ino Veado, Secretario do T r i ­
bunal, a subscrevo. — Rermenegildo de Barros, Presidente 1, 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Estado do Espirito Santo; 
Recurso E le i t o ra l n . 322 — classe 3 a do art.. 30 do Rog. Int.; 

Accordão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso eleí-< 

toral n . 322 do Esp i r i t o Santo, em que é recorrente Walde- i 
mar Gomes Lucas e recorrido o Part ido Social Democrático dò' 
Esp i r i t o Santo, accordam os Juizes do T r i buna l Super ior tomai? 
conhecimento e negar-lhe provimento, mantida a decisão re-?| 
corr ida, por seus fundamentos. Manoel Salvador Veronez no,' 
caracter de 2 o supplente e durante o pleito, não assumiu _aj 
presidência, não tomando parte em phase do processo elei-< 
to ra l . i 

Accresee que o dito 2 o supplente hav ia desistido de süS 
candidatura a I o supplente de Ju i z D is t r i c ta l , pedindo o can> 
cellamento de seu nome na l is ta de candidatos.-

Rio, 17 de junho de 1936. — Hermenegildo de Barros, 
Presidente. — Ovidio Romeiro, Re la tor . 

Estado da Bahia" 
Recurso E le i t o ra l n . 41 — Classe 4* do art. 30 do Reg. Int.' 

Accordãos do T r i buna l Regional E l e i t o ra l do Estado dá 
Bahia , confirmados pelas conclusões do T r i buna l Super ior dè' 
Justiça E le i to ra l , approvadas na sessão de 2 de setembro dá 
1935. r: 

Accordão no recurso parc ia l n . 193 — (Estado da Bahia)] 
V i s tos . 
Bem não procedeu a tu rma apuradora. U m enve l opp^ ' . 

diverso dos determinados pela le i , encerrando a cédula, colloV. • 
cando na sobre-carta n . 17, é u m objecto estranho que as- ' 
signala o voto. 

A s s im accordam determinar que sejam excluídos da vo ­
tação, por nullos, os dois votos, para Deputado Federal , dados 
ao candidato D r . João Mangabeira e os dois para constituinte»; 
estadual, dados ao candidato D r . Pedro V i r g in i o dos Santos> : 

Tr ibuna l Regional de Justiça E le i to ra l , Bah ia , 3 de deíi 
zembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Paulo Teixeira, 
Relator . 

Accordão no recurso parc ia l n . 194 — (Estado da Bahia}] 
Vistos, etc.; 
Por não co inc id i r o numero do votantes da 6" e 13 a secçã^ 

do município de Caitité, com o numero de sobre-cartas etí* 
contradas nas .urnas das duas al ludidas secções, deixou o P r e * 
sidente da T u r m a de apural-as, communicando o facto ao T r i ^ 
bunal que conf i rma o seu acto para que se procedam a nova| 
eleições conforme "dispõe o ar t . 90 e seu paragrapho do Re-» 
gimento Interno dos Tr ibunaes Regionaes. I 

E m Tr ibuna l , 27 de novembro de. 1934. — E. Ponde, Pre»; 
sidente. — Mathias Olympio, Re lator . 

Accordão no recurso parc ia l n . 195 — (Estado da Bahia); 

V i s tos . -< • - -«es. 
Decidem negar provimento ao recurso interposto peí<| 

candidato D r . Epaminondas Berbert de Castro para se annul j 
lar a eleição da 4* secção do Município de Belmonte, da 3&$ 
Zona E le i to ra l , porque ficando provado não ser o mesari«| 
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.'jfumccionario publ ico demissivel ad nutum, não existe, a n u l l i -
idade allegada e mandam que se proceda á apuração da a l l u -
üsida secção. , , , , 

Bah ia , 1 de dezembro de 1934. — E. Ponde. Presidente, 
i — Ad. Santos Souza, Re lator . 

, Accordão no recurso parc ia l n . 190 — (Estada da Bahia ) 
Vistos, etc. 
'Accordam, por maior ia de votos, dar provimento ao r e -

turso para reformar a decisão da junta ou turma apuradora, 
£m virtude da qual foram apuradas as cédulas a que se refere 
p officio de fls. junto, contrarias á liberdade e sigi l lo do voto, 
garantidos pelas leis em v igor . 

Bah ia , em T r i buna l Regional de Justiça E le i to ra l , 29 de 
novembro de 1934. — E. Pundó, Presidente. —. Ponciano de 
Qliveira, Relator . 

Accordão no recurso parc ia l n . 200 — (Estado da Bahia ) 
V i s tos . 
Decidem os membros do T r i buna l E l e i t o ra l mandar apu ­

r a r a cédula a que se refere o officio do Presidente da 5' 
T u r m a Apuradora da 14* Secção de Gaeteté, juntando-a áa 
outras em urna para esse f im destinada. 

Bah ia , 1 de dezembro de 1934. - - E. Ponde, Presidente. 
f~Ád. Santo* Souza, Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 201 — (Estado da Bahia ) 
.Vistos, etc. 
Accordam por maior ia de votos, negar provimento ao 

jrecurso, para manter a decisão da turma, que não apurou as 
.cédulas, a que se refere o officio de f l s . por serem as mes-
inas contrarias â liberdade e ao sigi l lo do voto, assegurados 
pela l e i . 

; Bah ia , em Tr ibuna l Regional de Justiça E le i tora l , 6 de 
dezembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de 
Oliveira. Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 202 — (Estado da B a h i a , 
Vistos e examinados estes autos. 
Resolve o T r i buna l Regional deste Estado negar p r o v i ­

mento ab recurso, pela improcedencia de seus fundamentos, 
Nem o Código Ele i tora l , nem as Instrucções baixadas peio 

Tr ibuna l Superior cogitam dc null idade que pretende crear 
h recorrente. 

T r i buna l Regional de Justiça E le i t o ra l da Bahia , 27 de 
novembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Montenegro 
Júnior, Relator. 

Accordão no recurso parcial n . 203 — (Estado da Bahia ) 
.Vistos os autos, 
ÀeeordJim uegar provimento ao recurso do candidato Car -

lito Onofre, para conf irmar a decisão da turma apuradora, 
que nao apurou as cédulas colladas que foram encontradas 
nas urnas da 7 a secção de Conquista — Monte Verde — da 
i' dc Bel lo Campo e de São João de V i l l a Nova (Conquista) 
— de accordo com o que tem decidido este T r i b u n a l ; bem co­
mo ao recurso do candidato Jayme Baleeiro, uma vez que uma 
cédula menos nao annulla a vot.ic.ao (Código E le i tora l , artigo 
97, n . 4) como tem decidido este T r i b u n a l . 

T r i buna l Regional de Justiça E le i tora l , Bah ia , 30 de no­
vembro de 1934. — E. Pondo, Presidente. — Paulo Teixeira, 
Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n. 205 — (Estado da Bahia) 
V is tos . 
Accordam os Srs . Juizes do T r ibuna l E le i tora l em annu l -

ia,r os votos constantes das cédulas colladas a que se refere o 
officio do Presidente da 13° Turma Apuradora e referente n 
eleição da 1° secção de Remanso, 45" Zona E le i tora l , uma vez 
que tal facto constitue infracção de disposição proh ib i t i va 
consignada em accordão do Superior T r ibuna l E le i tora l , com 
forca obrigatória conferida pela Constituição Federa l . 

Bah ia , 1 de dezembro de 1934. — E. Ponde, Presidenta. 
— Ad. Santos Souza, Relator.. 

Accordão no recurso parc ia l n. 207 — (Estado da Bahia) 
Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Accordam os Juizes do T r i buna l de Justiça E le i to ra l da 

Bahia negar provimento ao recurso interposto pelo S r . Doutor 
Pedro Francisco Rodrigues do Lago, para confirmarem, por 
maior ia de votos a decisão da 6" Turma Apuradora que houve 
por bem de apurar a 3 a secção do districto de Itapoan, da 4" 
Zona Ele i tora l , quanto as eleições realizadas a 14 de outubro 
f,roximo pretérito. Ass im decidem altendendo as provas dos 
fcutos e aos princípios legaes que regem a matéria em apre­
ço. O recorrente não provou ser o cidadão Epiphanio Ribeiro 

de Queiroz "funecionario publico demissivel "ad nutum'" a-3 
tempo em que serv iu como membro da mesa receptora da re­
fer ida secção, a 14 de outubro. 

A certidão de f ls . , nenhum valor jurídico pode tei 
para o caso, uma vez que o serventuário que a f i rma só po­
dia passal-a em razão do officio por factos ou actos constan­
tes dos seus l ivros, de documentos .existentes no seu carlorio ; 

e nunca procurando comprovar factos que lhe tenham por­
ventura sido informados verbalmente, mesmo pela própria 
parte . Além disso, a informação de f l s . v . do escrivão Car­
los da Rocha Reis diz haver servido aquelle cidadão no seu 
cartório até 30 de setembro, quando a eleição foi a 14 de ou­
tubro . Pelo documento de folhas emanado da Prefe i tura desta 
Capital , documento que merece fé, até prova em contrario, o 
dito Ep iphanio Ribeiro de Queiroz foi exonerado a 15 de 
agosto deste anno das funeções que exercia na l impeza pu­
b l i ca . 

Cae, por conseqüência a allegaçâo do recorrente, no par­
t i cu la r . No que diz respeito ao "Gabinete indevassavel" tam­
bém não provou o recorrente o allegado. Onde a prova de sua 
af f i rmat iva nestes autos? O documento de folhas firmado por 
Octaviano Çesar de Jesus é gracioso, dada a parcial idade deste 
como fiscal do próprio recorrente, no pleito acima indicado, 
o mesmo se dando quanto ao de folhas, da autoria de candi­
datos e pessoas correligionários políticos ou companheiros de 
lutas partidárias do recorrente, todos interessados no caso. O 
pleito correu em ordem, tanto que os respectivos mesarios as-
signaram a acta de encerramento, inclusive o segundo sup­
plente, sem um protesto, ao menos. Ao Tr ibuna l Regional 
nenhuma reclamação chegou sobre irregularidades, acaso ha ­
vidas, na declarada secção digna de nota c capaz de pesar na 
decisão do presente recurso, além do gracioso documento já 
observado. 

T r ibuna l Regional de Justiça Ele i tora l , Bah ia , 27 de no­
vembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Oscar Dantas, 
Relator designado. 

Accordão no recurso parcial n. 208 — (Estado da Bahia) 
Vistos os autos: 
Accordam dar provimento ao recurso do D r . A r thu r Be -

renguer para mandar que se apure a urna da 7° secção do m u ­
nicípio de Nazareth, da 11* zona, por não terem fundamento 
os motivos pelos quaes deixou a turma de apural-à. A a r -
guição de terem os membros da Mesa Receptora deixado de i r 
ao gabinete indevassavel, collocando publicamente as suas cé­
dulas nas sobrecartas e votando, e a de ter sido recusado o 
fiscal do candidato D r . Edgard Sanches estão destruídas pelo 
contraprotesío da mesa, assignado pelos fiscaes nresentes, l a ­
vrado em açfo continuo ao protesto do f i sca l " e caiididato, 
D r . Augusto Ma ia . Mesmo por não terem tal fiscal e o dou­
tor Sanches protestado e agido contra o motivo com que a 
Mesa fundamentou seu acto, deixando assim manifesto que 
com elle concordaram. Ex i s t i am outros fiscaes aue funecio-
naram, fiscalizando os trabalhos. 

Também, não procede a arguição da não identidade do 
eleitor Gad Franca, que foi reconhecido pela mesa e fiscaes 
como o próprio, e cuja f i rma, examinada pelo Tr ibunal , é 
idêntica ás do t i tulo de eleitor, da l ista de votação e da folha 
especial. 

T r i buna l Regional de Justiça E le i tora l , Bah ia , 30 de no­
vembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Paulo Teixeira, 
Relator. 

Accordão no recurso parcial n. 209 — (Estado da Bahia) 
Vistos, etc. ': 
Accordam em Tr ibuna l , por unanimidade, dar provimento 

ao recurso para mandar que sejam apurados os votos dados â 
Legenda "Governador Oetavio Mangabeira" e que deixaram 
de ser computado pela respectiva Turma, porque os nom-js 
dos candidatos vêm dispostos em duas columnas nas cédulas. 

E m sessão do Tr ibuna l , aos 30 de novembro de 1934. — 
E. Ponde, Presidente. — Mathiaz Olympio, Relator. 

Accordão no recurso parcial n. 210 — (Estado da Bahia) 
Vistos, e t c . : 
Accordam os Srs . Juizes do Tr ibuna l Ele i tora l dar pro­

vimento ao recurso para mandar annullar as cédulas colladas, 
porque constituindo infracção de dispositivo prohibit ivo do 
decisão do Superior Tr ibunal , incide na saneção conseqüente 
ria lei coactora. 

Bahia , 1-12-1934. — E. Ponde, Presidente. — Ad. San­
tos Souza, Relator. 
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Accordão no recurso parcial n. 211 — (Estado da Bahia) 

Vistos, e t c . : 
Accordam negar provimento ao recurso, por não exist i r 

nenhuma rasura nas folhas de votação que foram devidamente 
examinadas pelo T r i b u n a l ; não passando de simples equivoco 
do recorrente a- falta re fer ida . 

Bah ia , em T . R. de Justiça E le i tora l , 5 de dezembro de 
1934, — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira, .Re­
lator. 

Accordão no recurso parcial n. 213 
Vistos, etc.» 

(Estado da Bahia) 

Accordam, por maior ia de votos, dar provimento ao r e ­
curso para annul lar a apuração das cédulas, a que se refere 
a ácta de folhas, por serem as mesmas contrarias á liberdade 
e sigillo do voto, garantidos por l e i . 

Bahia, em T . R. de Justiça E le i tora l , 29 de novembro 
de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira, 
Relator "ad hoc" . 

Accordão no recurso parc ia l n . 216 — (Estado da Bahia ) 
Accordam determinar que se proceda á nova eleição 

porque não correspondeu o numero das sobrecartas com o 
declarado na acta e o constante da folha de votação. 

Bahia , T r ibuna l Regional de Justiça E le i tora l , 3 de de­
zembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Paulo Teixeira, 
Relator. 

Accordão uo recurso parcial n . 218 — (Estado da Bahia) 
Vistos os presentes autos constantes de uma petição em 

que o candidato professor Altamirando Requião pede que 
seja revista a apuração da urna da 3* secção da Penha, da 
3 a zona: 

Accordam eim Tr ibuna l por maior ia indeferir o pedido, 
por não estar o mesmo devidamente fundamentado. 

E m sessão do Tr ibuna l , 28 de novembro de 1934. — 
E. Ponde, Presidente. — Mathias Olympio, Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 220 — (Estado da Bahia) 
Vistos, e t c . : 

Accordam mandar apurar as cédulas, a que se refere o 
recorrente nas suas razões a f l s . , visto não contravierem as 
mesmas a l iberdade.e ao sigi l lo do voto, assegurados por l e i . 

Bahia , em T . R. de Justiça E le i tora l , 5 de dezembro de 
1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira, Re­
lator . 

Accordão no recurso parc ia l n . 222 — (Estado da Bahia ) 
Vistos, etc/: 

Accordam em Tr ibuna l , por unanimidade, á vista da con­
clusão do laudo, approvar o acto da Tunma que deixou de 
apurar a urna da única secção de Porto Seguro por não offe-
recer a mesma as condições de inviolanSidade exigidas por le i . 

E m sessão do Tr ibuna l , aos 30 de novembro de 1934. — 
E. Ponde, Presidente. — Mathias Olympio, Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 223 — (Estado da Bahia) 
Visto, etc.s 

Decidem os Srs . Juizes do Tr ibuna l E l e i t o ra l mandar 
apurar a sobrecarla enviada pelo presidente da T u r m a A p u ­
radora da 1" Secção de SanfAnna, 51" Zona E le i tora l , por não 
constituir nullidade a falta encontrada na sobrecarta a l ludida. 

Bahia, 1 de dezembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. 
— Ad. Santos Souza, Relator. 

das cédulas, a que se refere o officio de f ls . por serem" m. 
mesmas contrarias ao sigi l lo e liberdade do voto, assegurado! 
pela l e i . 

Bah ia , em T . R. de Justiça E le i to ra l , 29 de novembro de> 
1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira, Re* 
lator designdao. 

Accordão no recurso parc ia l n . 228 — (Estado da Bahia) . 
Vistos, e tc . : 

Accordam os Srs . Juizes do Tr ibuna l Ele i tora l , negar pro*? 
vimento ao recurso interposto pelo S r . D r . L u i z Rogério poí 
não provar a fraude allegada, o que se verif icado i n f l u i r i a 
para validade do ple i to . . 

Bah ia , 1 de dezembro de 1934. — E. Ponde, Presidente,; 
— Ad. Santos Souza, Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 229 — (Estado da Bahia) , 
Vistos, e t c . : 

Accordam, por maior ia de votos, em indeferir o pedido, 
constante da petição de f ls . por não estar o imesmo devida­
mente just i f icado. 

Bah ia , em T . R. de Justiça E l e i t o ra l , 24 de novembro 
de 1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira^ 
Relator. 

Accordão no recurso parciaJ n . 230 — (Estado da Bahia); 
Vistos, e t c . : 

Accordam em Tr ibuna l por cinco votos indeferir o pe­
dido do candidato professor A l tamirando Requião, que re-
quereu que fosse revista a apuração da urna dá 2 a secção da 
Irará, por se não achar fundamentado o requerimento. 

E m sessão do Tr ibuna l , 29 de novembro de 1934.- —«' 
E. Ponde, Presidente. — Mathias Olympio, Relator . 

Accordão no recurso parc ia l n . 215 — (Estado da Bahia), 
Vistos, e t c . : 
Accordam declarar nul la a eleição da 1* secção de Maca-* 

hubas, 49 a Zona, pela divergência entre as sobrecartas encon­
tradas na urna e o-numero de votantes, segundo consta dtf 
officio de fls.. e em conseqüência ordenar que seja renovada 
a eleição, como de l e i . 

Bah ia , em T . R. de Justiça E le i tora l , 4 de dezembro de_ 
1934. — E. Ponde, Presidente. — Ponciano de Oliveira, Re ­
lator . 

Estado da Parahyba 

Consulta n . 1.919 — Classe 6 a — do ar t . 30 do Reg. Int< 

Accordão no recurso parc ia l n . 225 
Vistos: 

(Estado da Bahia ) 

Resolve o T r i buna l Regional deste Estado indeferir o 
pedido constante da petição retro, porquanto das decisões das 
turmas recurso algum tendo sido interposto, não podem ellas 
ser modificadas. 

Tr ibunal Regional de Justiça E le i to ra l da Bahia , 26 de 
novembro de 1934. — E. Ponde, Presidente. ,— Montenegro 
Júnior, Relator. 

Accordão no recurso parc ia l n . 227 — (Estado da Bahia ) ' 
Vistos, e t c . : 
Accordam, por maior ia de votos, dar provimento ao re-

fureo para o f im de declarar de nenhum effeito a apuraçí© 

Vistos, etc. 
Accordão 

Conhecendo da consulta do Presidente do Tr ibuna l íKe-s 
gional da Parahyba, constante do officio de f ls . 3, sobre s i cí 
ju i z federal membro daquelle T r ibuna l deve ser também sub-» 
stituido ao completar os dois biennios, de que trata a Constin 
tuição Federal , e, no caso af f irmativo, como fazer-se deve. jj 
substituição, 

Resolvem os Juizes do T r i b u n a l Super ior de Justiça E l e i t 
toral, por unanimidade de votos, responder declarando que ft 
ju i z federal não deve ser substituído quando completar o i 
dois biennios, e servirá no T r i buna l Regional emquanto for, 
ju i z federal, ficando assim prejudicada a segunda parte dá 
consulta. -

A Constituição Federal , estatuindo no ar t . 82, § 5 o qué. 
os membros dos tribunaes eleitoraes servirão obrigatória^ 
mente por dois annos, nunca, porém, por mais de dois bienniof 
consecutivos, referindo-se aos que possam querer ou não que* 
rer servir por mais de dois annos, além dos a que são oj>ri* 
gados; logo, não se poderia interpretar no sentido comprehenl 
s ivo dos juizes federaes e de direito, nas capitães, onde nâ| 
houver sinão u m . Ta l é o caso da Parahyba, segundo refera 
a própria consulta, acerescentando que isso t rar ia graves itíf 
convenientes á composição e funecionamento dos T r i bunae f i 

A segunda al inea do referido paragrapho, determinando 
que a le i organizará a rotatividade dos membros dos TribU» 
naes Eleitoraes que pertenceram aos tribunaes communs, cotim 
f i rma esta interpretação, pois os juizes acima alludidos nâç 
pertencem a tribunaes communs, são juizes singulares.- S i* 
tuação semelhante ó a dos presidente doa tribunaes eleittfc» 
raes, que, embora ultrapassando os dois biennios, não d e i x a r i a 
de ser aquelles que estiverem no goso do direito de vice-prèj 
sidente dos tribunaes communs, a que pertençam. tf 

Tr ibuna l Super ior de Justiça E l e i t o ra l , em 25 de maio 
de 1936. — HermenegiUlo de Barros, Presidente. — Joãâ£j§ 
brçl, Relator. " 

Confere com o O r i g i n a l 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Consulta n . 1.946 — Classe 6' do ar t . 30 do Reg. Int . 
Accordão 

Vistos, e t c : 
O Presidente do T r i buna l Regional do Rio Grande do 

iNorte consulta sobre o seguinte: havendo u m só delegado e le i ­
t o r da classe dos empregadores, como deve proceder o ju i z 
presidente da Mesa quanto á nomeação de secretários de ac-

' cordo com o paragrapho único do artigo 8 o combinado j om o 
paragrapho único do artigo 11 u l t ima parte das Instrucções. 

Accordam os Juizes do T r i buna l Super ior de Justiça E l e i ­
toral em que se declare que havendo um só delegado eleitor 
da classe, o presidente da Mesa,' chamará um eleitor da classe 
f e ra serv ir de secretario. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1936. — Hermenetfilda de 
Barros. Presidente. — Collares Moreira, Relator. 

Estado do Paraná 

Consulta n . 1.P31 — Classe 6 a do ar t . 30 do Reg. Int. 
Accordão (I o) l> 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de consulta n u -
jjnero 1.931, classe 6*. 
'•' I. Octavio de Sá Barreto, dizendo-se delegado do Par ­
tido Social Democrático do Paraná, com fundamento no Co­
l i g o Ele i toral , art . 13, letra m, "quer saber se das decisões 
Idos Tribunaes Regionaes, confirmando ou reformando as de-
j çisões das Juntas Especiacs para apuração, nos recurso* ex~ 
officio destas, é l icito ás partes interessadas interporem re -

í cursos dessas decisões para a instância super io r " , 
i I I . Como diligencia pre l iminar , accordam os Juizes do 
Tr ibunal Superior de Justiça E le i t o ra l determinar que a Se­
cretaria deste Tr ibunal in forme: a} se o mencionado partido 
está registrado (Cod. E le i to ra l , ar ts . 166 e 168, § 2 o ) ; 6) no 
caso af fmnafivo quem é representante desse part ido perante 
este Tr ibunal Superior (Cod. citado, a r t . 167, § 1").. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936. — Hermenegildo de 
larros, Presidente. — Cândido de Oliveira, Relator . 

Estado do Paraná 

Consulta n . 1.931 

Vistos e relatados 
O Partido Social 

— Classe 6". do art . 30 do Reg. Int. 
Accordão (2°)-

estes autos, do processo n . 1.931. 
Democrático do Paraná consulta sobre 

se, das decisões dos Tribunaes Regionaes, confirmando ou r e ­
formando as decisões das Juntas Especiaes para apuração, nos 
recursos ex-officio destas, é l ic i to ás partes interessadas in t e r ­
porem recurso dessas decisões para a instância super io r . 

Accordam os Juizes do Tr ibuna l Superior de Justiça E l e i ­
toral era não tomar conhecimento da consulta, por não haver 
O consu!enf° provado a qualidade, que invoca. 

Rio de Janeiro. 5 de junho dc 1936. — Hermenegildo de 
Sarros, Presidente. — Cândido de Oliveira Filho, Relator. 

P R O C U R A D O R I A G E R A L D A J U S T I Ç A * 
E L E I T O R A L 

Recurso Eloi tural n . 405 — Classe — 3° — Recorrentes, 
S i lv ino Palú Nctto e D r . Alcides Lopes de Siqueira — Re ­
corridos, Demorrito Torres Lafayet le e outros — Relator, 
E x m o . S r . professor João Cabra l . 

Parecer n . 513 
Da decisão da Turma Apuradora referente á eleição s u p -

plementar realizada a 21 de abr i l do corrente anno, na p r i ­
me i ra secção do Município de Aiagôa de Baixo, no Estado 
de Pernambuco, houve recurso voluntário e recurso ex-offi­
cio, sob ns . 118 e 119, estando os respectivos autos em ap-
penso ao presente processo. 

_N5o se inst ru iu o feito com o or ig inal da acta de a p u ­
ração, da qual ha, todavia, duas copias, estando uma em 
cada um dos dois recursos. A acta é de 24 de ab r i l . 

De l i a constam dois episódios. 
No pr ime i ro delles, o D r . L ibera l ino de Almeida, repre­

sentante de candidatos da legenda Elevemos Alagou de BaSxo. 
impugnou o voto de um soldado e requereu que se consu i -
itesse o. T r i buna l Suoer ior . para se saber se constituía n u l l i ­

dade o facto de votar uma praça de policia, evitando-se as­
s i m que, apurado esse voto e sobrevindo recurso, depois de 
ser elle misturado com os demais, viesse a ser contaminada 
a votação. 

O D r . Manoel Cavalcanti de Carvalho, representante do 
candidato da legenda Pelo Progresso de Aiagôa de Baixo, ma­
nifestou-se contrario ao requerimento, assegurando tratar-se 
de caso concreto. 

. E o requerimento foi indeferido pela Jun ta . 
No segundo episódio, o D r . Raymundo Avertano Barre ­

to da Rocha, representante da legenda Elevemos Aiagôa de 
Baixo, impugnou doze sobrecartas assignaladas, declurand's 
que o fazia para que as mesmas fossem annulladas, pois se-
fossem apuradas, quebrado f icar ia o sigi l lo do voto. 

Este pedido foi deferido pela Jun ta . 
Mas, o D r . Manoel Cavalcanti de Carvalho, pela legenda 

Pelo Progresso de Aiagôa de Baixo, couevente com a altitude 
tomada no pr imei ro episódio, declarou recorrer da decisão. 

Então a Junta, modificando o que já decidira, resolveu 
deixar de apurar, não apenas os 12 votos, mas toda a secção, 
até que fosse o caso decidido pelo Tr ibuna l , tudo para evitar 
qualquer possibilidade- de se v i r a considerar quebrado o s i ­
gi l lo do voto. 

O D r . L ibera l ino de Almeida recorreu do acto que inde­
fer iu o seu pedido de consulta. 

Quanto ao D r . Manoel Cavalcanti de Carvalho, não satis­
feito com a solução de transigência que a Turma dera não 
apurando a secção, também recorreu, porque a julgava nuüa, 

'em virtude de ter havido coacção e por icr votado um 
soldado de policia. 

Não houve, durante todo o trabalho apuratorio, com re­
lação ás 12 sobrecartas, a menor referencia a fraude, i m - . 
apenas a violação do segredo do suffragio. 

O que a acta da apuração revela é que os D r s . L ibera l ino 
e Raymundo Avenlano quer iam que não fossem apurado; 
apenas os votos incriminados, para não oceorrer quebra do 
sig i l lo do voto, ao passo que o D r . Manoel Cavalcanti dese­
java que se annullasse toda a secção, por ter votado um sol­
dado e por ter havido coacção. 

• Estes foram os únicos fundamentos de sua at l i tude. Elie 
aão indicou, como motivo .de sua arguição, a fraude, que 
consist ir ia no emprego doloso de sobrecartas assignaladas. 

E ' claro que, não tendo havido apuração das sobrecartas. 
inclusive as doze, não tendo sido misturadas á massa dos suf-
fragios as cédulas nestas contidas, não se podia pensar em 
annul lar o pleito por violação do sigil lo absoluto do voto. 

Aquei le que desejasse chegar a este resultado, vendo que 
as sobrecartas assignaladas não eram apuradas e que. por 
isso, fugia a possibilidade de annullar o pronunciamento da.i 
urnas por quebra do sigi l lo do voto, t inha que se soecorrer d? 
outra null idade geral. 

Surg iu então a necessidade de se invocai- a fraude. 
Ass im foi que a arguição de fraude appareceu depois, uo-

razões do recurso, elaboradas pelo Dr . Manoel C^nalcant. 
contra o acto da Junta. 

Não tendo sido apurada a secção, o que só se fará depen­
de decidido o presente recurso, não se pôde cogitar de quebra 
do s ig i l lo do voto. Não é esta, pois, a nullidade que entra c r i 
funeção no caso vertente. 

Trata-se, portanto,-ou de annullar apenas a sobrecait i 
com o voto do soldado e as doze sobrecartas que se dizem a,-
signaladas, ordenando-se a apuração dos demais suffragio'-;. 
ou de annul lar apenas as 12 sobrecartas e apurar o resta, 
misturando com as demais sobrecartas aquella com que o 
soldado votou, a f im de se não ident i f icar o seu voío: ou de 
mandar apurar tudo, inclusive as doze sobrecartas, por ;>e 
reconhecer que os signaes que ellas apresentam não são iu -
quellei? que ind iv iduam sobrecartas; ou de se mandar an­
nul la r toda a secção por intercorreneia de fraude na distr i ­
buição de sobrecartas propositalmente marcadas por elemen­
tos da Mesa, com o intuito de inut i l i zar suffragios de adver­
sários políticos. 

Cumpre aqui ponderar que a fraude pode também ter 
sido praticada e ut i l izada por eleitores com o f im de destruir 
toda a votação. 

Antes de aprofundar a analyse dos autos, convém escla­
recer dois pontos: 

1°, o soldado, de que tanto se cogita neste processo, cha­
ma-se Antônio L i n s Falcão. 

A certidão de fls. 45 dos autos principaes prova que eííe 
.assentou praça a 16 de. outubro de 1935. A certidão de f ls. i f t -
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do 1° annexo mostra que elle estava dispensado do serviço 
no periodo de 18 a 22 de abr i l de 1936. 

A f f i rma o recorrente, a f ls. 16, que elle, antes de se 
alistar na força publ ica, votou na p r ime i r a eleição, em Aiagôa 
de Baixo, a 8 de outubro do anno passado. 

Não achei nos autos a prova deste asserto. 
Inclino-me, porém, a acceital-o, porque Antônio L in s 

Falcão votou na eleição complementar, sem que o seu acto 
suscitasse protesto, sob o fundamento de não ter elle com­
parecido ao pleito annullado. 

Votando a 8 de outubro, elle o fez antes de ser soldado. 
2o) As doze sobrecartas incr iminadas não se acham nos 

autos, de modo que não ó possível fazer uma idéa clara a 
respeito dos signaes que, segundo se allega, foram feitos nellas 

O processo não traz qualquer laudo de exame, ou de-
scripção de taes sobrecartas. 

A acta de apuração não diz que signaes eram os que 
havia nas sobrecartas. Consigna, porém, que o Dr . Raymundo 
Avertano Barreto da Rocha declarou que os signaes d i s t i n -
guiam as 12 sobrecartas das demais. 

O recorrido, a f ls . 11 do 1° annexo e a f ls . 85 e 86 dos 
autos principaes, allude á natureza e localização desses s i ­
gnaes, vendo nas conicidencias que nclles notou um dos indí­
cios em que baseou a sua arguição de fraude. 

Os dois recursos foram julgados pelo T r i buna l Regio­
nal, na sessão de 19 de maio do corrente anno, cuja acta se 
lê no Diário do Estado appenso a fls. 94 e 94 v. dos autos 
principaes. 

Esse documento declara o seguinte: 
^ E m seguida, usando da palavra, o senhor ju i z Medeiros 
Correia relatou o recurso "ex-o f f i c io " n. 119, da 4." T u r m a 
Apuradora, de que foi Presidente, e o recurso volunta.-io 
n. 118, em que são recorrentes Dr . Democrito Torres La f aye i -
te e outros e recorrida a 4.» T u r m a Apuradora, ambos refe­
rentes á eleição complementar da 1.* secção de Alagoa de 
Baixo. Com a palavra o doutor Procurador Regional, declarou 
que a allegação de coacção não se encontrava provada nos 
autos, e que, em referencia ao voto de um soldado de po l ic ia , 
este não podia annul lar a votação, não só por ter (sido 
tomado em separado, como, também, porque o seú alistamento 
foi anterior ao acto da verificação de praça de pol ic ia , confor­
me consta, dos autos. Quanto ás 12 sobrecartas assignaladas, 
opinava pela sua apuração, de vez que os signaes não eram de 
molde a tornar eonhecidas as pessoas dos votantes. Com a n a -
lavra o Dr. Manoel Cavalcanti de Carvalho, procurador d>s 
recorrentes, candidatos a Prefeito e a Vereadores da legenda 
"Pelo Progresso de Alagoa de Ba ixo " , sustentou as razões do 
recurso, sendo contestado pelo Desembargador L ibera l ino de 
Almeida, procurador do recorrido D r . Alcides Lopes de S i ­
queira, candidato a Vereador da Legenda "Elevemos Aiagôa 
de Baixo" , e pelo Dr . Raymundo Avertano da Rocha F i lho , 
procurador do candidato a Prefeito por esla u l t ima legenda, 
Silvino Pater Neto. 

Com a palavra o relator deu o seu voto no sentido do dar 
provimento ao recurso "ex-of f ic io" , para que se apurassem 
as doze sobrecartas assignaladas, após o T r i buna l mandar apa­
gar os signaes, appondo sobre elles u m sello qualquer e es­
tendendo esta providencia ás demais sobrecartas existentes 
na urna, af im de se restabelecer a uni formidade exigida para 
o sigilo do voto. Quanto ao recurso voluntário, não julgava 
provada a. coação e que, de referencia ao volo do soldado de 
policia, achando-se envolvido no modelo 18, o annullava, por 
entender que a praça do pret pôde usar do dire i to.de voto. 
Em discussão e colhidos os votos, o Tr ibuna l , contra, o voto 
do Relator, resolveu annullar toda a votação da secção, por 
considerar provada a arguição de fraude e mandou que se re -
mettessem os autos ao doutor Procurador Regional para p r o ­
mover a responsabilidade de' quem fôr encontrado em culpa. 
O Desembargador L ibera l ino de A lme ida e o D r . Raymundo 
Avertano, pediram, sendo deferido, de constar da acta que 
recorreriam desta decisão para o T r i buna l Super ior . 

O original do accordão do T r i buna l Regional se encontra 
a fls. 96-97 do segundo annexo (ree. 119) e mostra que aquel-
la instância decidira por esta mane i ra : 

Depois de tudo atenlamente visto, relatado e discutido, 
o Tr ibunal , por maior ia de votos, resolveu annullar a votação, 
não pela coacção allegada. que foi julgada improcedente, mas 
porque o voto do soldado de pol icia, que não podia votar, e o 
assignalamento das 12 sobrecartas constituem fraude que, de 
accordo com o art. 160, inciso 7. do Código E le i tora l , inquina a 
votação, annullando-a. P M a decisão, rV caracter geral, tornou 
eem nbipr-lo os nutras recursos tnie eram parciaes. 

O voto vencido é do Esmo. Sr. Relator. Desprezava á a r ­
guição de conreão; anmi lUna o voto do soldado, que fora to­
mado cm moriplo 18; apurava as sobrecartas propositalmente 

(sic) assignaladas, uma vez que sobre ellas e as demais sj 
appuzessem seilos de mudo a uni formizal-as. ' 

S. Ex . acerescentou o seguinte, a l i s . 97 v. e 98, do 2.°-
annexo: 

"O assignalamento das sobrecartas em apreço, effectiva-
mente, constitue uma fraude ou um cr ime eleitoral, mas este. 
ainda não produziu os seus effeitos, nao alterou p resultado 
das eleições e a medida acima a lv i t rada ev i tar ia ditos effei­
tos, resguardando o sigi l lo imprescindível e approvando da. 
votos dados; proclamando-se o verdadeiro resultado da vo-. 
tação, sem sacriíicip de qualquer direito com f ie l observância, 
da le i . 

Das provas constantes dos autos não se pôde af f i rmar 
com segurança que a fraude tenha partido dos adeptos da le­
genda "Elevemos Alagoa de Ba ixo " , que se acha com minor ia 
de 9 votos, para o f im de cobnr essa minor ia , annulladas a.? 
sobrecartas de que se trata, ou. de parte dos correligionários 
da outra legenda, com o f im de cobr i r essa minor ia , ai inulla-. 
das as sobrecartas de que se trata, ou dc parte dos cor re l i ­
gionários da outra legenda, com o íini de annul lar a votação 
e assim manter a maior ia dos 9 MIÍVS. Se tiver" como autor 
qualquer membro da pr ime i ra legenda, a annullação decreta­
da fo i um justo castigo ao delinqüente, sendo, porém, dos seu3 
antagonistas, é claro que a decisão du ma ior ia não terá o 
mesmo effeito. 

Por isso, no meu ver, o melhor caminho a seguir, ser ia a 
apuração, com as cautelas acima sugeridas. 

E m embargos de declaração, lu i o accordão confirmado, 
conforme se ver i f ica a Us. 108 do recurso 119. O voto ven-i 
cido dec larou: . 

Mandava rect i f icar o accordão, para declarar que a annu l ­
lação da votação foi decretada não, unicamente, com funda­
mento no inciso 7.° do art. 160 do Código E le i to ra l , mas l a m ­
bem com fundamento no inciso 6." do mesmo artigo, comb i ­
nado com o art. 83, no qual devia ser enquadrado o caso do ' 
assignalamento das sobrecartas. 

Publicado o pr imei ro accordão a 21 de maio e o segundo, 
a 31 do mesmo mez (fls. 98 v. e 108 v., do recurso n. 119), fo i 
interposto recurso a 27 do referido mez, pelo termo dc fls. 10 
dos autos principaes, segundo a procuração de fls., 7 . 

Só o representante da legenda — Elevemos Aiagôa dc 
Baixo — recorreu. 

Dois foram os factos que serviram de fundamento ao ic\ 
cordão recorr ido : 1.°) o voto do soldado, que não podia v o t a i ; 
2.°) assignalamento das 12 sobrecartas. 

Mas, sobre estes dois factos o T r ibuna l Regional assentou 
'uma única conclusão, a de fraude. 

Ha, evidentemente, uma contradiecão no accordão, quan­
do, depois de assegurar que nul la era a votação, por haver n e l -
Ia tomado parte um soldado que não podia votar, aííirmou qua, 
esse soldado havia praticado uma fraude. 

Por mais acurada que seja a analyse do volumoso p r o -
cesso, nelle não se encontrará a menor duvida de que o so!-í 
dado houvesse praticado uma fraude. 

Para demonstrar a sua arguição de fraude, o recorrido* 
processo a justificação que se acha a fls. 69-94 do 2." annexo 
i r e c U 9 ) . ^ , 

Nenhuma das testemunhas se re fer iu ao soldado. . ; 

A demonstração de que este não prat icou fraude foi for­
necida pelo próprio recorrido, na petição com que offerecsií 
os seus embargos de declaração, a fls, 103 v. do 2." annexo (Tc-, 
curso n. 119) . 

E l l e asseverou que a fraude resultava apenas do assi-. 
gnalamento das 12 sobrecartas e não do voto do soldado. 

Nestas condições, o respeitável accordão confirmado, 
além de, a meu ver, decidir contra o allegado o provado nos 
autos, contrar iou a jurisprudência do. T r i buna l Superior, a 
dua l já assentou: I o) que, em certas condições, os soldados) 
podem votar ; 2°) que não se annul la toda uma votação; 
quando o voto, como no caso vertente, foi tomado em sepa-. 
rado e não se apurou em mis tura com os demais. 

No exemplar do "Diário do Estado" , appenso a f ls . 42 se' 
lê u m julgado em que a instância a quo dec id iu que o c i da ­
dão que é eleitor e ver i f i ca praça deve ter sua inscripção* 
cancellada ex-officio, mas, emquanto isso não oceorre, podei' 
vo tar , 

Deixando de lado esta doutrina, volto a considerar a j u ­
risprudência do T r i buna l Superior, a que me r e f e r i . 

Cumpre observar que, no caso vertente, o. soldado votou] 
em separado, em modelo 18, sem protesto de fiscaes e dá 
ninguém, em eleição supplementar, o que demonstra que 
tomou parte também na pr ime i ra eleição, a 8 de outubro dQ 
1935, quando ainda não ver i f i cara praça. 

Poder-se- ia allegar que, ao tempo do pleito complementar, 
e l le estava com o seu dire i to de suffragio suspenso, por serí 
soldado. 

http://direito.de
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Entretanto, a inda recentemente o T r i buna l Super ior , de­
cidindo o recurso u . 297, do Estado do Pará, admi t t iu o voto 
de um soldado em situação idêntica ao de que se trata (pa­
recer da Procurador ia Geral — B o i . E l . 52, de 1936, pag ina 
1264 — Julgamento. Sessão de 25 de maio B o i . E l . 62, de. 
1936, pag. 1554, 1" co lumna) . . 

Neste caso, o sufíragio do soldado fora apurado com os 
demais e o Egrégio T r ibuna l , contra os votos do S r . Ministro. 
Laudo de Camargo e do S r . Desembargador Collares More i ra , 
não considerou contaminada a votação. 

Na hypothese vertente, o voto fui tomado em modelo. 18 e 
não foi apurado. 

Quando tal acontece, a jurisprudência não inva l ida a vo­
tação, — inut i l i za apenas o voto, quando ó caso de assim de­
c i d i r . 

.Vem a propósito a jurisprudência do T r i buna l Superior, 
que o recorrente, nas suas razões, cita como não observada 
pela instância a quo, a i l s . 17. 

Outros arestos da mesma corrente se acham mencionados 
pelo Professor João Cabral (Código Ele i tora l ) pag . 136, 6; 
Gomes de Castro (O novo Código Ele i tora l , pag. 200, alíneas 
1, 2 e 3; B o i . iE l . 40, de 1935, pag. 837, 2 a columna, in fine; 
87, de iy35, pag. 1842, 3 a _secção de Caicó, 2 a co lumna; 75, 
de 1936, pag. 2013, accordão 104, I a co lumna e 2 a columna, 
in fine.) 

Esclarecida a questão referente ao voto do soldado, resta 
a das 12 sobrecartas que se dizem assignaladas. 

A Junta deixou de apurar, não apenas essas sobrecartas, 
mas todas as que foram colhidas pela u r n a . 

Não ha, pois, possibilidade de se levantarem duvidas 
quanto ao sigi l lo absoluto do voto. Decidindo o presente r e ­
curso, o T r ibuna l Superior pode decretar a annullação das 
doze sobrecartas e a apuração das demais; ou pode determi­
nar que sejam também abertas, ou adoptando o alv i tre l em­
brado pelo voto vencido no T r i buna l Regional, ou veri f icando 
que os signaes não são de natureza a ind iv iduar as cédulas, 
descobrindo o e le i tor . 

O recorrente deseja a abertura das 12 sobrecartas, depois 
de devidamente uniformizadas com todas as que se acham na 
urna (fls. 25 ) . 

O recorrido, porém, bate-se tenazmente pela annullação 
total, por motivo de coacção e de fraude. 

Os dois litigantes, porém, debatem antes a pre l im inar r e ­
lat iva á existência de jurisprudência não observada pela de­
cisão recorr ida . 

O recorrente, quanto ao suffragio do soldado e ao sigi lo 
do voto, c i tou a jurisprudência a que já me r e t e r i . 

Com referencia á fraude, invocou dois arestos, a f ls . 18 e 
21, decisões essas que o recorrido analysou a f ls . 78, asseve­
rando que não se appl icam á espécie em debate. 

Houve, portanto, citação de jurisprudência, de modo que 
se deve tomar conhecimento do recurso. 

O accordão invocado pelo recorrente a f ls . 21 das suas 
razões de recurso tem toda a applicação á hypothese em j u l ­
gamento . 

Naquelle caso, haviam apparecido duas sortes de sobre-
üartas, uma do modelo of f ic ial 17, outras, de côr azul t rans­
parente. O Tr ibuna l Regional nao v is lumbrou fraude neste 
facto gravíssimo, mas apenas uma questão do sigi lo do voto. 
E , por isso, annul lou apenas as sobre-cartas transparentes. 

(Boi . E l . 2, de 5 de janeiro de 1935, pag. 52, 2* co lu ­
mna — Rec. 39, secção única da 22" Zona — Porto Nacional ) . 

O Tr ibuna l Superior approvou esta decisão, segundo se 
lê no B o i . E l . n . 20, de 10 de fevereiro de 1935, pag. 405, 
I a columna, acta da sessão dc 6 de fevere iro ) . 

A prova de que, na hypothese, se podia cogitar de fraude 
está no commentario que dessa decisão faz Domingos Ve l l as -
oo, Dire i to E le i tora l , pag. 111: 

" A validade da votação de Porto Nacional, • escre­
veu elle, justificará fraudes futuras, porque, se a u t i ­
lização do sobre-cartas differentes e transparentes an ­
nul lar como agora decidiu o T r i buna l Super ior apenas 
os suffragios e não a votação, como quer a le i , nada 
mais fácil para uma Mesa Receptora partidária do que 
d is t r ibu i r aos eleilores adversários aquellas sobre­
cartas é, em conseqüência, annul lar os seus vo tos . " 

O citado autor declara a pag. 112, que o T r i buna l Supe­
r i o r ins is t iu em manter a mesma jurisprudência, quando j u l ­
gou casos relativos a algumas secções do Maranhão, em que 
decidiu pela validade das votações, quer fossem, quer não 
fossem apurados os votos contidos, nas sobre-cartas dif fe­
rentes. 

Domingos Vellasco f<i> ••>yi!« que esperava que, na 
vigência do novo Codij-o K ' .. .V.hnnn' Superior modi ­
ficasse a sua jur i s tami i •.;, i . 

Tudo demonstra que, em face dos arestos do T r ibuna l 
Superior , não é fácil transformar uma questão de sigi lo do 
voto numa questão de fraude, como vic io especifico q i n d i v i ­
dual izado. 

E é isto o que o recorr ido pretende. 
A fraude é u m acto que acarreta conseqüências gravíssi­

mas. Além de annul lar votações inteiras, importa em respon-» 
sabilidades cr iminaes, a que correspondem penas severas. 

Não é, pois, admissível proceder com facilidades em t a l 
matéria, enquandrando as hypotheses em fraude, quando nãd. 
é possível classi f ical-as com casos de violação do sigi l lo do 
voto. 

O próprio Domingos Vellasco, a pag. 122, refers u m j u l ­
gado no qual o T r i buna l Super ior deu pela fraude, por ser 
ella manifesta, de incontestável in f luencia no resultado dq 
p l e i t o . 

A hypothese era de sobre-cartas que já cont inham cédula; 
quando o Presidente as rubr icou, antes de entregal-as aos 
votantes. 

Tratando do assumpto, Gomes de Castro escreveu:" 
" A coacção ou a .fraude deve ser provada de m a ­

ne i ra cabal e convincente. Pa ra isso, un i dos melhores 
meios será a justificação processada perante o ju i z 
eleitoral da respectiva zona. (O Novo Código Ele i tora l , 
pag . 197, n . 263.) 

O recorrido promoveu duas justificações, uma para provar, 
a coacção, que o T r i buna l Regional desprezou, sem que 
tivesse havido recurso dessa deliberação; outra, para provai* . 

(Annexo n. 2 — recurso 119, fls. 17 e 68 respectivamente)'. 
Cumpre ler integralmente os longos depoimentos encer­

rados nessas peças, os quaes não podem ser resumidos e nem' 
examinados em tópicos destacados sem sacrifício da verdade.; 

Quem se der a esse trabalho chegará, segundo me parece, 
á conclusão de que as justificações*não fornecem a prova cabal 
e convincente, que seria necessária para se concluir pela co­
acção e pela f raude. _ /• 

O exame ponderado dos depoimentos das testemunhas e 
das contestações que lhes forem oppostas; a l e i tura integral 
das razões do recorrente e do recorrido me deram a conv i ­
cção de que a hypothese não é de fraude, e, s im, de sigilo dei 
voto, que não fo i violado, porque as sobrecartas não foram 
apuradas. 

Nestas condições, peço ao egrégio T r i buna l Super ior que" 
conheça do recurso e lhe dè provimento, para re formar a de­
cisão recorr ida e mandar apurar a votação, porque o su f f ra ­
gio do soldado era admissível, porque a coacção e a fraude 
não f icaram provados, porque os signaes existentes nas sobre­
cartas, a crer a descripção que delles faz o recorrido, não eram 
daquelles que ind iv idua l i zam sobrecartas e revelam o e l e i ­
t o r a l . 

Rio de Janeiro, 7 de ju lho de 1936. — Armando Prado. 
procurador gera l . 

'* Eslado do Paraná 

Recurso Ele i tora l n . 423 — classe 3» — Recorrentes, 
União Republicana Paranaense, e Guataçara Borba Carne i ro— 
Recorrido, Nelson Santos — Relator, Exmo . Sr. professor. João 
Cabra l . ' * -

Parecer n . 514 
O colendo T r ibuna l Regional do Estado do Paraná 'de­

c larou nu l l a a votação colhida, em pleito munic ipa l , na 4* 
secção da 29a Zona, município de T ibag i . 

A Junta annul lara todos os suffragios, por falta de remes­
sa do talão do registro postal relativo á uma . " 

O T r ibuna l , não vendo nisso e em outras circumstancias 
allegados motivos de null idade, tomou outro fundamento para : 

a sua decisão, e esse b facto de haverem votado na 4* Secção. 
nove eleitores de outras secções. 

Amparou-se na resposta dada, em accordão de 20 de no-! 
vembro de 1935. pelo T r i buna l Superior, por unanimidade de 
votos, á consulta do presidente da Gamara dos Deputados, sob! 
n . 1.697, publ icada no Boletim Eleitoral 145, de 1935, p a ­
gina 2.836. 

E ' certo que, de accordo com essa resposta, o T r i b u n a l 
Superior, unanimemente, não tomou conhecimento do recurso 
201, relativo á 1" Secção do Município de Alagoa de Baixo, ao 
Eslado de Pernambuco, recurso esse relatado pelo E x m o . Sr.. 
ministro Laudo de Camargo. A votação foi annu l l ada , . . , 
(Bo i . E l . 53, do corrente anno, png. l.?í<9. .-menda 2"). ^ 

A respeito dessa hy^o'bí'«\ eu i">rMir• oarecer que fo* 
pub'i>nilo polo B . E . ,'fi, de 3 rie n, - . • do corrente a n n \ 
pag. Ü38. Maia feste i -ne 'l'.i\o awiu. 'n-•• á a.mullação. 

Original ilegível 
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A al ludida decisão, porém, não logrou f i rmar j u r i s p r u ­
dência, visto como o egrégio T r i buna l Superior, em ju l ga ­
mento posteriores, relativamente a varias secções do m u n i ­
cípio de Pesqueira, no Estado de Pernambuco, passou, por 
maior ia de votos a considerar que cédulas postadas na urna 
•por eleitores de secções differentes daquella em que exerce­
r a m o direito- de suffragio, não annul lam a votação, salvo se 
q facto v ier acompanhado com indícios de fraude. 
" O recorrente c i ta jurisprudência re lat iva a votos de e le i ­

tores de outros municípios, jurisprudência essa agora escla­
recida pelos vários julgamentos relativos ao município cie 
Pesqueira. 

E ' caso, pois, de se tomar conhecimento do recurso, para 
se lhe dar provimento, porquanto a jurisprudência se f i rmou 
no sentido contrario á decisão recorr ida . 

Ass im me manifesto, embora continue, data venia, a pen ­
sar que a consulta do E x m o . S r . presidente da Câmara dos 
Deputados t inha por intuito concorrer para cohibir a fraude 
e tornar mais d i f f i e i l ao eleitor votar mais de uma vez, em 
secções differentes, sobretudo nos municípios de grande po­
pulação, como é, por exemplo, o da Capital do Estado de São 
Paulo, municípios esses em que a verificação e comprovação 
da fraude seria di f f ie i l e talvez mesmo impossível. 

Rio de Janeiro, 7 de ju lho de 1936. — Armando Prado, 
procurador geral . 

Estado de São Paulo 

Recurso E le i to ra l n . .— 3" classe 
Parecer n . 515 

O presente recurso se baseia numa única arguição: i n -
elegibilidade do recorrido, por entender o recorrente que o es­
tatuído no ar t . 3 o , § 7 o das Disposições Transitórias da Con­
stituição Federal não se aplica ás pr imeiras eleições m u n i ­
cipaes. 

A jurisprudência do T r i buna l Superior já se manifestou 
em sentido contrario e, de accordo com ella, decidiu o T r i b u ­
nal Regional de São Pau lo . 

Casos idênticos ao que está em apreço já foram decididos 
pelo T r i buna l Superior, de modo que o presente recurso está 
prejudicado por versar sobre matéria idêntica á que já foi 
ju lgada. 

Nas pr imeiras eleições municipaes não prevalecem inele-
gibi l idades. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1936. — Armando Prado, 
procurador geral . 

Nota: Pareceres idênticos nos recursos ns . 422. 424, 425, 
426 e 427, todos do Estado de São Pau lo . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
ü Director da Secretaria deste T r ibuna l faz publ ico que 

está sendo 'chamado para satisfazer exigências do processo 
eleitoral, o S r . José Estre l la Basi le , inscripto sob n . 20.206, 
na antiga 1" zona (São José), e morador á rua do Senado n u ­
mero 84, sobrado, onde não foi encontrado. Esse eleitor deve 
comparecer a essa Secretaria, r u a D . Manoel n . 15, 2 o andar. 

Dado e passado na Secretaria do T r i buna l Regional de 
Justiça Ele i toral do Distr icto Federal em 2 de julho de 1936. 
— Pelo Director, Modesto Donatini Dias da Cruz. 

. - . O Director da Secretaria deste T r i b u n a l faz publico, em 
rectificação do edital constante do Bo le t im E l e i t o ra l n . 76, de 
â0 de junho, que é Antônio Lemos Carrapatoso e não Antô­
nio Gomes Carrapatoso o delegado do " P a r t i d o " Concentra­
ção E le i to ra l de São Domingos. 

Dado e passado na Secretaria do T r i buna l Regional E l e i ­
tora l do Distr icto Federal em 2 de ju lho de 1936. — Pelo 
Director . Modesto Donatini Dias da Cruz. 

O Director da Secretaria deste T r i buna l faz publico que 
foi designado delegado do Partido Autonomista junto ás Zo-
taas Eleitoraes, o S r . Sylvio Moreira Lemos (P . 797) . 

Dado e passado na Secretaria do T r i buna l Regional E l e i -
tiõral do Dis t r ic to Federal em 9 de ju lho de 1930. — Pelo D i -
líBiEtor, Modesto^ Donatini Dias da Cruz. 

O Direc tor da Secretaria deste T r i buna l faz publico que 
nos autos do processo do requerimento n . 663, no qual Antô­
nio Daisy de Castro, como Presidente do Part ido Político "Ò 
Dever " pede o registro do mesmo Partido, de âmbito regio­
nal, o T r i buna l reunido pro fer iu o seguinte accordão: — 
Vistos, etc, O T r i buna l Regional E le i tora l , tendo em vista os 
documentos juntos e verif icando que os fins a q u e s e propõe 
o Part ido "O Dever " não coll idem com a L e i e se amoldam á 
Constituição Federai , resolve nos termos do parecer do 
S r . D r . Procurador Regional, deferir o pedido. Sala das 
Sessões, 8 de ju lho de 1936. — Arthur Soares, Presidente. 
— Castro Nunes, Relator . 

Dado e passado na Secretaria do Tr ibuna l Regional de 
Justiça E l e i t o ra l do Distr ic to Federal em 9 de ju lho de 1936. 
— Pelo Director, Modesto Donatini Dias da Cruz. 

P R I M E I R A ZONA E L E I T O R A L 

Ed i t a l de cancellamento de inscripçâo 

Faz saber aos que o presente edital v i rem, conhecimen­
to t iverem e interessar possa, que, por despacho deste Juizo, 
de 7 de ju lho do corrente anno, mandou cancellar a inscr i ­
pçâo do eleitor José Jandorno, f i lho de Francisco Jandorno 
e Mar i a Josá Jandorno, cuja inscripçâo, n . 574, de 11 de 
agosto de 1934, por Accordão do Egrégio Tr ibunal Regional 
de Justiça E le i to ra l , de 24 de junho de 1936, relatado pelo 
E x m o . S r . Desembargador André de F a r i a Pereira, ficando 
sciente o supplicante para, dentro do prazo de 10 dias, apre­
sentar, em Cartório, o t i tu lo eleitoral que se acha em seu 
poder. 

Dado e passado nesta Cidade do Rio de Jane"iro, aos 7 de 
ju lho de 1936. — Pelo escrivão, Juvenal de Arauto. —• 
D r . Decio Cesario Alvim. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira Cireumscripção 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Santo Antônio, Ajuda e Ilhas) 
Ju iz — Dr. Antônio V i e i r a Braga 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 
Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 24 D E JULHO 

D E 1936 
3.874. E l za da Cruz Amarantes . 
3 .875. José Bapt ista de Jesus. 
3.876. Al fredo Corrêa da S i l v a . 
3.877. A r l indo Augusto da Si lva P in t o . 
3.878. Alberto Neves Cabral Bragança. 
3.879. Alberto Alves da S i l v a . 
3.880. Alcebiades Martinez Pardie Garc ia . 
3 . 881 . Celso Pere i ra da Cunha. 
3 .883. Horacio B a h i a dos Santos 
3 .885. Yolanda Corrêa Cruag i lo . 
3.886. José Albuquerque Me l lo . 
3.887. Jorge Zanan iz i . 
8 .888. José Carmo Netto. 
3 .889. Jayme Alves de Queiroz . 
3 .890. Jayme Augusto da G a m a . 
3 .891 . L u i z Iglezias. 
8 .892. Manoel Morel la da S i lva Júnior. 
3 .893. Mar io de Ol ive i ra Gomes. 
3 .894. Mi l ton V i e i r a da Costa. 
3 .895 . Ceilo Alves T imotheo. 
3 .896. Oc t i l i a Gonçalves da S i l va 
3.897. Pedro L i m a D a v i m . 
3 .898. Roberto Reeniz Te ixe i ra . 
3 .899. Renato dos Santos. 
3 .900. Vicente Sebastião Mendes 
3 .901. Wa ldemar Fe r r e i r a D i a s . 
3 .902. Ze l i a de Le ivas Camargo. 
3 .903. A r t h u r Rodrigues dos Santo» 
3 .904. Mar ianna Costa da Si lve i ra . 
3 .905. Roberto da S i l va Ma ia . 
3 .906. José Bastos . 
3 .907. Luc iano de Souza. 
3.908. João Mesme Saldanha. 
3 .909. Rinaldo Breno da S i l v a . 
3.910. Oswaldo R i ch i e r i . 
3 . 911 . Rosalvo Mac ie l de Moura>j 
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3.912. Orlando Paulo. 
$.913. José Bento de 'O l i v e i r a . 
3.914. José Pere i ra Borges. 
3.915. Waldemar Xav ier da Rocha 
3.916. Raul Costa. 
3.917. Margahida Magalhães. 
3.918. Geralda Rodrigues. 
3.919. Francisco Manceira Carmona. 
3.920. Antônio Rodrigues da S i l va . 
3.921. A l tamiro Rodrigues de Miranda.. 
,3.922. Antônio Alves More ira . 
3.923. José Lanz io l t i . 

QUAL IF ICADO POR D E S P A C H O D E 26 D E J U N H O 
D E 1936 

3.925. Joaquim Antônio Ramos. 
Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 30 D E J U N H O 

D E 1936 
3.926. João Gonçalves More i ra . 
3.927. Carlos de Ol iveira P into . 

rua do Rosário n . 56, sobrado. (Qualificação requerido! 
tí. E . 123, n . 1.245.) '• 

NILOR T H O M E ' M A C E D O (2.852), f i lho de Marcelino Mo?*) 
re i ra Macedo e de Albert ina Carr i lho Macedo, nascido % 
21 de dezembro de 1914, no Distr ic to Federal , estudante» 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l d l 
Candelária e residente á rua Visconde de Inhaúma n . 62„ 
(Qualificação requerida, B . E . 75, n . 2.215.) ; 

NILOR T H O M E ' M A C E D O (2.852), f i lho de Marcelino Mo'j 
re i ra Macedo e de A lber t ina Carr i lho Macedo, nascido a 1$, 
de maio de 1911, no Distr ic to Federal , funccionario pu-«' 
blico, solteiro, com domic i l io eleitoral no districto muni-s • 
c ipal de Candelária e residente á rua Visconde de Inhau-< 

3.882. 
3.884. 
3.924. 
3.928. 
3.929. 
3.930. 
3.931. 
3.932. 
3.933. 
3.934. 
3.935. 
3.936. 
3.937. 
3.938. 
3.939. 
3.940. 
3.941. 
3.942. 
3.943. 
3.944. 
3.945. 
3.946. 
3.947. 
3.948. 
3.949. 
3.950. 
3.951. 
3.952. 
3.953. 
3.954. 
3.955. 
3.956. 
3.957. 
3.958. 
3.959. 
3.960. 
3.961. 
3.962. 
3.963. 
3.964. 
3.965. 

INOEFERIDOS : 

E m i l i a Chiapetta Rizzo. 
Ismael Fernandes L u z i o . 
Enoel Justino de Andrade. 
Fel ippe Jacob. 
Herminio Fe r r e i r a L i m a . 
A l c r i n Rodrigues dos Santos. 
Alexandro More ira Rego. 
José F i a d . 
Antônio Pinto Mar t ins . 
Ivonne Cabra l . 
Oswaldo Nicodemos. 
José Bonsanto. 
Levy Tendler. 
W i l son Lemos Coelho de Carva lho. 
Alberto Rodrigues dos Santos. 
Ralston de Ass is . 
Paschoal Anacleto Moreno. 
Judi th V i e i r a Pe ixoto . 
Carlos Celento. 
Mar ia Peixoto Javíícchia. 
Zu lm i ra More i ra R ibe i ro . 
Pedro Paulo da Rocha. 
Samuel Wa ine r . 
João Cardoso F i l h o . 
Frederico Augusto da S i l va , 
Manoel Martins Por te l la . 
Clel ia Costa Mel lo . 
Nicolau Nachman Z immerman . 
A lv ino Antônio dos Santos. 
Albreque Rodrigues dos Santos. 
L u i z Corrêa da Costa. 
Delva V i e i r a Pe ixoto. 
Martinho Segreto. 
João Bertho da S i l v a . 
Mar ia José de Almeida Cascão. 
João Fortes. 
Maria da Glor ia de Alm'eida fiascão. 
Maria do Carmo de O l i v e i ra . 
Paulo Motta F i l h o . 
Waldo Fabr i c i o . 
Manoel. Duarte R ibe i ro . 

P R O C E S S O S D E I N S C R I P Ç Â O 

Primeira Circumscripção 
PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districto munic ipa l de Candelária) 
Ju iz — Dr. Decio Cesario A l v i m 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 
Faço publico, para os f ins.dos artigos 43 do Código <3 25 

do Regimento dos Juizes e Cartórios Eleitoraes, que por este 
Cartório e Juizo da P r ime i ra Zona E le i to ra l , estSO sendo p r o ­
cessados os pedidos de inscripçâo dos seguintes cidadãos": 

GESARIO S A L V A D O R (2.851), f i lho de Paschal Salvador é de 
A lp ina Bat ianel l i , nascido a 19 de fevereiro de 1917, no 
Distr icto Federal , commercio, solteiro, com domic i l io elei­
toral no districto munic ipa l de .Candelária g residente .á 

ma n . 62. (Qualificação requerida, B . E . 75, n . 2.214.) ' 
CECÍLIA R O D R I G U E S DO S A C R A M E N T O (2.854), f i lha W 

João Rodrigues do Sacramento e de Mar ia do Nazareti i 
Rodrigues, nascida a 24 de novembro de 1915, no Districto; 
Federal, operaria, solteira, com domici l io eleitoral no d is -
tr icto munic ipa l de Candelária e residente á rua do Ro­
sário n . 53. (Qualificação requerida, B . E . 76, nume-< 
ro 1.863.) 

JOÃO DEMOCRITO V I L L A V E R D E (2.855), f i lho de Antonid 
Vi l laverde e de Mar ia Cardolina Vil laverde, nascido a 1(5, 
de fevereiro de 1905, em Palmaris, Estado de Pernambuco, 
taifeiro, casado com domici l io eleitoral no districto mu-! 
n ic ipa l de Candelária e residente á rua do Mercado n u ­
mero 36. (Transferencia de Estado.) 

E V A N G E L I N A P E N N A L O P E S (2.856), f i lha de Augusto A l ­
ves Penna e de Mar ia Cândida Penna, nascida a 19 de 
maio de 1908, em Teixeiras, Estado de Minas Geraes, do­
mestica, casada, com domici l io eleitoral no districín mu-< 
nic ipa l -de Candelária e residente ã rua Alfândega n . 42, 
sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 75, n . 2.266.)] 

VASCO M E N D E S (2.857), f i lho de Manoel Inizio Mendes e de 
Josépha Mendes, nascido a 7 d,e janeiro de '190i , no D i s ­
tricto Federal , commercio, solteiro, com domici l io e le i ­
toral no districto munic ipa l de Candelária e residência á 
rua I o de Março n . 101-A. sobrado. (Qualificação reque­
r ida, B . E . 75, n . 2.224.) 

MAR IA D E L O U R D E S GARCIA D A M A S (2.858), f i lha de A n ­
tônio da. S i l va Gomes e de Joaquina Garc ia Damas, nas­
cida a 2 de abr i l de 1913, no Distr icto Federal, domestica, 
solteira, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l 
de Candelária e residência á rua da. Quitanda n . 199., 
(Qualificação requerida, B . E . 28, n . 1.668.) 

R E Y N A L D O D E O L I V E I R A (2.859), f i lho de José Lourençoi 
Alves de Ol ive i ra e de Mar ia da Dores Marques, nascido, 
a 24 de fevereiro de 1893, enl São Joaquim da Bar ra Man­
sa, Estado do Rio de Janeiro, motorista, casado, com do­
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Candelária 9 
residência á rua da Alfândega n . 43. (Qualificação re­
querida. B . E . 75. n . 2.220.) 

O S W A L D O GALVÃO (2.860), f i lho de Antônio Vicente dé 
Castro Galvâo e de Benarda Campos Galvão, nascido a 15 
de outubro de 1889, em Campos, Estado do Rio de Janeiro, 
funccionario publico, casado, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Candelária e residência á rua da' 
Candelária n . 51. (Transferencia de Estado. ) 

P E D R O CORRÊA P INTO (2.861), f i lho de Ovidio Corrêa Pinto 
e de Rosa de A lmeida Pinto, nascido a 12 de junho de 
1894, em São Lu i z , Estado do Maranhão, funccionario 
publico, casado, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipa l de Candelária e residência á r u a da Candelária 
n . 51 . (Transferencia de Estado. ) 

J O S E ' ÁLVARO L O P E S (2.862), f i lho de Manoel Álvaro 
Lopes e de Luc iRa Branco Lopes, nascido a 19 de maio 
de 1908, em Maceió, Estado de Alagoas, motorista, casado, 
com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Cande­
lária e residência á rua Buenos Aires n . 41. (Qual i f ica­
ção requerida, B . E . 75 n . 2.24.5.) 

M A N O E L NARCISO F E R R E I R A (2.863), f i lho de Manoel Nar ­
ciso Fe r r e i r a e de Honorina Souza Ferre i ra , nascido & 
22 de maio de 1909, no Distr ic to Federal , commercio, s o l ­
teiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l d$ 
Candelária e residência á travessa do Commercio n . 24, 
sob. (Qualificação requerida, B . E . 66 n . 2.129.) 

I R A C E M A DOS SANTOS D E ASSIS (2.864), f i l ha de Manoel 
dos Santos e de Mar ia dos Santos, nascida a 28 de novem'r 
bro de 1912, em São Paulo, Estado dc São Paulo, domestica, 
casada, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Candelária e residência á rua da Candelária n . 26. (Qua­
lificação requerida, B . E . 75, n . 2.195.) 

A R N A L D O F IRMO D E O L I V E I R A .2.805), f i lho de Presidio 
F i r m o de Ol ive i ra e cie Mar ia Antunes, nascido n 15 dè 
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\ ju lho de 1891, em Palmaris , Estado de Pernambuco, com-
1 mercio, casado, com domici l io eleitoral no districto m u n i -
i fcipal de Candelária e residência á rua Visconde de I ta-

y borahy n . 53. (Qualificação requerida, B . E . 58, n u -
<~ mero 1.994.) 
CARLOS A L V E S DOS SANTOS (2.866), f i lho de João Alves 

-~ dos Santos e de Mar ia Antonia Dias, nascido a 27 de agosto 
de 1916, no Distr icto Federal , commercio, solteiro, com 
''domicilio eleitoral no districto munic ipa l de Candelária 
"e residência á rua Pr ime i ro de Março n . 98, sobrado. 
'(Qualificação requerida, n . 1.727.) 

MARIA A L V E S F E R R E I R A (2.867), f i lho de Ramon Alves F e r -
re i ra e de Rosa G i l , nascida a 27 de maio de 1906, em Cam­
pos, Estado do Rio de Janeiro, domestica, casada, com do­
mic i l i o eleitoral no distrieto munic ipa l de Candelária e 
residência á rua da Alfândega u . 21 . (Qualificação reque-
r ida , B . E . 58. n . 2.008.) 

JOÃO A F F O N S O MOUTINHO D E SOLANO B A R R O S (2.868), 
f i lho de Alfredo Solano de Barros e de Ycdda Moutinho de 
Barros, nascido a 6 de setembro de 1915, em Iguape, E s ­
tado dc São Paulo, escrevente extranumerario, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Cande­
lária e residência á rua da Alfândega n . 53. (Qualificação 

y requerida, B . E . 66, n . 2.153.) 
ARMANDO F E R N A N D E S L A G E (2.869), f i lho de José F e r -
^ nandes Lage e de Carmem Esteves Lage, nascido a 25 de 

ju lho de 1913, no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Candelá­
r i a e residência á rua da Alfândega n . 7. (Qualificação 

.„• requerida, B . E . 66, n . 2.126 ) 
ííARIO T E I X E I R A GUIMARÃES (2.870), f i lho de Fernando 
"' Te ixe i ra Guimarães e de Clar ' fe Guimarães, nascido a 

15 de setembro de 1916, no Distr icto Federal, operário, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
.Candelária e residência á rua do Mercado n . 49. (Qual i -

•f- ficação requerida. B . E . 55, n . 1.929.) 
PEDRO D E OL IVE IRA (2.871), f i lho de Pedro José de O l i ­

ve i ra o de Mar ia F i r m o de Ol ive ira, nascido a 28 de j a ­
ne iro de 19J4, em Lage de Muriahé. Estado do Rio de J a ­
neiro, commercio. solteiro, com domici l io eleitoral no d i s ­
tricto munic ipal de Candelária e residência á rua Pr ime i ro 
de Março n . 114, sobrado. (Transferencia de Estado. ) 

BOSAL1.YA L U C A DA S ILVA (2.872). f i lha de João de L u c a 
e de Antonielta Cozza de Luca , nascida a 16 de outubro de 
1900, em Fr iburgo, Estado do Rio de Janeiro, domestica, 

!corn domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Cande­
lária e residência á rua Visconde de Tnhaurna n . 59. 
Qaulificação requerida. B . E . 58, n . 2.011.) 

A L C I D E S DA S ILVA (2.873), f i lho de João Isidro e de Leo-
•poldina Dias de Oliveira, nascido a 10 de dezembro de 1915, 
no Distr icto Federal, operário, solteiro, com domici l io e le i ­

t o r a l no districto munic ipal de Candelária o residência á 
rua São Pedro n . 30. (Qualificarão requerida. B . E . 66, 
n . 2.137.) 

Mt IST IDES D U A R T E (2.874), f i lho de Louronço Augusto 
" X Duarte e de Augusta Caelana Dnnrte, nascido a 5'de outu-

». bro de 1907. no Distr icto Federal, operário, solteiro, com 
• domici l io eleitoral no districto munic ipal de Candelária 
'o residência á rua São Pedro a. 20. (Qualificação reque-
rida, B . E . 66, n . 2.103.) 

'[PEDRO P I E R R E D E OLTVEIRA (2.875). f i lho de Jnão Pierre 
de Ol ive ira e de Mar ia .Tesuimt de Oliveira, nascido a 31 

' de janeiro de 1901, em Recife. Estado de Pernambuco, 
i negociante, desquitado, com domici l io piei toral no districto 

munic ipa l de Candelária e residência á rua São Bento 
•' n . 17. sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 75. numero 

r-fS 2 203 ) 
lifABlÓ""GRATPDIANO DORILÊO (2.876), f i lho de Jnão Ora -

tidiano Dorüêo e de E l v i r a L i m a de Arruda Dorilêo. nas­
cido a 11 de outubro de 1912, em Poconé, Estado de Matto 
Grosso, estudante, solteiro, com domici l io eleitoral no d is ­
tr icto munic ipal de Candelária e residência á rua D . Ge­
ralda n . 15, sobrado. (Qualificação requerida, B . E . 75. 
n . 2.189.) 

«s£ Distr ic to Federal aos 9 de ju lho dc 193G. — Pelo esf-
;.|rlyãp, Juvenal de Araújo. 

\ Segunda CireumsoripçSo 

' QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

, ^ / l D e "ordem do D r . Ju i z Ele i tora l da 5 a Zona da s>» C i r -
!ffimsçripção do^Districto Federal, fuço publico, paia conheci­

mento dos interessados, que foram expedidos os títulos e le i ­
toraes dos seguintes cidadãos: 
3.818. W i l s o n Fernandes de Ol ive i ra (3.781), f i lho de Rey-

naldo de Ol ive i ra e de Eduarda Fernandes,, nascido 
a 10 de março de 1914, em Diamantina, Estado de 
Minas Geraes, residente á rua Occidental n . 74, 
commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Santa Thereza. (Qualif ica­
ção n . 3.017. ) 

3 .819. Romeu Alves P into (3.782), f i lho de Pedro José F i lho 
e de Luc inda Alves, nascido a 18 de ju lho de 1912, 
em L imoe i ro do Norte, Estado de Pernambuco, re­
sidente á rua Progresso n . 3, commerciante, sol­
teiro, com domici l io eleitoral no districto mun i c i ­
pal de Santa Thereza. (Transferencia.) 

3 .820. Severino da Cunha F i l ho (3.783), f i lho cie José Mar i a 
da Cunha e de Josephina Phi lomena da Cunha, 
nascido a 2 de maio de 1898, em Alagoa Grande, 
Parahyba do Norte, residente á rua Marquez de 
Abrantes n . 160, chauffeur, casado, com domicil io 
e le i toral no districto munic ipa l de G l o r i a . (Trans­
ferencia .) 

3 .821 . José da Rocha Lopes F i l ho (3.784), f i lho de José da 
Rocha Lopes e de Augusta Mar ia Nunes, nascido a 
8 de abr i l de 1913, no Distr icto Federal, residente 
á rua Fonseca n . 17, commercio, solteiro, com do-
ci l io eleitoral no districto munic ipa l de Santa 
Thereza. (Qualificação n . 3.907.) 

3 .822. Cecília Bengel (3.785), f i lha de Rudalf Bengel e de 
Catharina Bengel, nascido a 31 de dezembro de 
1915, no Distr ic to Federal , residente á rua Fel ic io 
dos Santos n . 60, commercio, solteiro, com domi-

.c i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Santa 
Thereza . ("Qualificação n . 3.650.) 

3 .823. Clovis Orlando de Almeida Chagas (3.786), f i lho de 
Durva l Chagas e de Mar ia Francisca de Almeida 
Chagas, nascido a 2 de junho de 1916, cm Ca­
choeira, Estado da Bahia , residente á rua Bento 
Lisboa, n . 80, operário, solteiro, com domicil io 
eleitoral no districto munic ipa l de Santa Thereza? 
(Transferencia.) 

3 .824. Adolpho L n w i n (3.787), f i lho de Júlio Lew in e de 
Dora Berman, nascido a 20 de agosto de 1900, na 
Argent ina (Naturalisado), residente á rua Paysan-
du ' n . 80, marítimo, solteiro, com domici l io elei­
toral no districto munic ipa l de G l o r i a . (Quant i ­
ficação n . 3.007.) 

3.826. Antônio Alves Vianna Sá (3.789), f i lho de Antônio 
Alves da Si lva c Sá e dc Mar ia Francisca Vianna 
de Sá, nascido a 27 dc março de 1885, no Districto 
Federa l , residente á rua Tavares Bastos ns. 21 c 
33, off icial reformado da Armada, casado, com do-
mici l jo eleitoral no districto munic ipal de Santa 
Thereza. (Qualificação n . 3.746.) 

Mar ia Lu i za Jorge (3.790), f i lha de Lu i ze t t i L u i g i e de 
Isolina Luize t t i , nascida a 12 de outubro de 1901. 
em Queluz, Estado de São Paulo, residente á rua 
Occidental n . 333, domestica, casada, com domici­
l io eleitoral no districto munic ipal de Santa The­
reza. (Qualificação n . 3.993.) 

Manoel Giorgio (3.791), f i lho de Francisco Giorgio e 
de Mar ia Alves Nobrpga, nascido a 20 de janeira de 
1896, no Distr icto Federal, residente á rua Occi­
dental n . 150, commercio, casado, com domicil io 
eleitoral no districto munic ipa l de Santa Thereza. 
(Qualificação n . 3.839.) 

Rau l Tavares Fe r re i ra (3.793), f i lho de Alfredo Ta ­
vares Fe r re i ra e de Ete l v ina L i m a Ferre i ra , nas­
cido a 20 de fevereiro de 1903, no Distr icto F e ­
deral, residente á r u a da G lo r ia n . 64, commer-
ciario, solteiro, com domici l io eleitoral no districto 
mun ic ipa l de Santa Thereza. (Qualificação n u ­
mero n . 3.997.) 

S.83Í. Joaquim Mur i lo S i lve i ra (3.794), f i lho de Isaias Do­
mingos da Si lve i ra e de Mar ia Amélia da Silveira, 
nascido a 8 de agosto de 1911, em Fortaleza, E s ­
tado do Ceará, residente á rua Cadro n . 200, ad-
yogado, solteiro, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipa l de Santa R i t a . (Qualificação n u ­
mero 3.957.) 

8.833. João de Medeiros Vaz (3.790), f i lho de Antônio Me­
deiros Vaz e de Eduvirgens Medeiros Vaz, nascido 
a 15 de agosto de 1901, em Manhuassií. Estado de 
Minas Geraes, residente á Lade i ra S in t a Thereza 

3.827. 

3.828. 

3.830. 
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n . 113, barbeiro, casado, com domici l io e le i toral 
üo distr icto munic ipa l de Santa Thereza. (Trans­
ferencia .) 

3.834. Alcides Ma ia ' (3.797), f i lho de José Eduardo Ma ia e 
do Anua Constantino Maia, nascido a 17 de j u l h o 
de 1914, em Corumbá, Estado de Matto Grosso, r e ­
sidente á rua do Cunha n . 128, commercio, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l de 
Santa Thereza. (Qualificação n . 3.999.) 

3.835. Custodio Sobral Mart ins de A lme ida (3.798), f i lho 
de Custodio Gregorio Martins de Almeida, nascido 
a 19 de janeiro de 1917, em Campos, Estado do 
Rio de Janeiro, residente á Lade i ra de Santa T h e ­
reza n . 144, estudante, solteiro, com domic i l io 
eleitoral no distr icto munic ipa l dc Santa Tbereza. 
(Qualificação n . 2.913.) 

3.836. Iracema da Cunha Ribas (3.799), f i lho de Joaqu im 
da Cunha Ribas e de. Fel ic idade de Ol i ve i ra Ribas, 
nascido a 13 de novembro de 1905, no Dis t r i c to 
Federal, residente á rua das Larangeiras n . 118, 
domestica, solteira, com domici l io eleitoral no d i s ­
tricto munic ipa l de G l o r i a . (Qualificação n u m e ­
ro 3.985.) 

3.837. Ernest ina Garitano Bastos (3.800), f i l ha de Francisco 
Gar i lanp e de Mar ia Mathiide de Mello, nascida a 
4 de abr i l de 1894, no Distr ic to Federal , residente 
á r u a Corrêa de Sá n . 3, domestica, v iuva , com do­
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Santa 
Thereza. (Qualificação n . 4.065.) 

j3 .838. Domingos Maimone (3.801), f i lho de João Maimone 
e de Ignez de Assis Padi lha, nascido a 17 de maio 
do 1887, em Páo d'Alho, Estado de Pernambuco, 
residente á rua do Catteto n . 144, commerciante, 
casado, com domici l io eleitoral no districto m u n i -

. c ipal de G lo r i a . (Qualificação n . 3.986.) 
[3.839. 'Raymundo Bezerra Cavalcanti (3.802), f i lho de José 

Bezerra Cavalcanti e de Catharina Bezerra Cava l ­
canti, nascido a 14 de agosto de 1913, em Belém, 
Estado do Pará, residente á rua Santo Alfredo n u * 
mero 27, operário, casado, com domici l io eleito­
ra l no districto mun ic ipa l de Santa Thereza . 

. (Transferencia.) 
13.840. Ann iba l de Souza (3.803), f i lho de L i n a de Souza, nas­

cido a 23 de março de 1918, no Dis t r i c to Federal , 
residente á r.ua Áurea n . 30, commercio, solteiro, 
com domic i l io eleitoral no distr icto mun ic ipa l dê 
Santa Thereza. (Qualificação n . 4.015.) : 

3 .841. José Alves Pequeno (3.804), f i lho de Francisco Alves 
Pequeno e de M a r i a Pedro de Araújo, nascido a 11 
de fevereiro de 1906, em Campina Gcande, Estado 
da Parahyba do Norte, residente á r u a Occidente 
n . 30, commercio, solteiro, com domic i l io eleitoral 
no distr icto munic ipa l de Santa Thereza. (Qua l i ­
ficação n . 3.927.) 

3.842. Fernando José de Ol ive i ra (3.805), f i lho de Antônio 
José de Ol ive i ra e de Anna da Soledade, nascido a 
30 de março de 1912, no Distr ic to Federal , r e s i ­
dente á r u a Andrade Pertence n . 123. commercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u n i ­
c ipa l de Santa Thereza. ("Qualificação n . 2.695. ) ' 

3.843. Manoel Humberto Carneiro da Cunha (3.806), f i lho 
de Graciano Xav ie r Carneiro da Cunha e de Mar ia 
Ete l v ina Carneiro da Cunha, nascido a 20 de agosto 
de 1893, em Traipú, Estado de Alagoas, residente 
á r u a Augusta n . 46, advogado, cagado, com domi ­
c i l io eleitoral no districto mun ic ipa l de Santa T h e ­
reza. (Transferencia. ) 

3.84_4. Gumercindo Antônio de Sá (3.807), f i lho de Fe l i c iano 
Antônio de Sá e de Franc isca Mar i a de Souza, nas­
cido a 7 de outubro de 1910, em Macahé, Estado 
do Rio de Janeiro, residente á r u a Magalhães n u ­
me 11, operário, solteiro, com domici l io , eleitoral 
no distr icto mun ic ipa l de Santa Thereza.• (Trans­
ferencia. ) 

3.j8í5. Napoleão Barbosa L i m a (3.808), f i lho de João B a r ­
bosa e de Josepha Gomes de Souza L i m a , nascido a 
24 de outubro de 1908, em Floresta, Estado de Per ­
nambuco, residente á rua Monte Alegre n . 204, 
musico, solteiro, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipa l do Santa Thereza . (N . 3.576.) 

| .846. Cleto Romeiro V i anna (3.809), f i lho de José Augusto 
de Azevedo V ianna e de Mar ia José Romeiro V i a n ­
na, nascido a 24 de janeiro de 1918, em Ouro P r e ­
lo, Estado de Mina» G c a ^ s , residente á rua Maúa 
n . 8, estudante, solteiro, com domici l io eleitoral 

no distr icto mun ic ipa l de Santa Thèrezá,, KQualft 
ficação n . 4.010. ) 

3 .847. Creusa Peixoto (3.810), f i lha de Júlio Cavalcante P e k 
xoto e de Guiomar Bastos de Miranda, nascida íj 
15 de agosto de 1908, no Estado de Pernambuco) 
residente á rua das Laranje iras n . 180, enfermeira] 
solteira, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
c ipal de G l o r i a . (N . 3.983.) 

3 .848. Oswaldo Moresche (3.811), f i lho de Paulo dé Souzi 
Moresche e de Mar i a Cecília da Cruz Moresch 
nascido a 30 de março de 1910, no Distr ic to Fe 
deral residente á r u a Maúa n . 8, commercio, o i 
sado, com domici l io "eleitoral no districto m u n i 
c ipal de Santa Thereza. (Qualificação n . 3.963.)] 

3 .849. Ni lo Classin de Abreu (3.812), f i lho de Fe l ippe d< 
Abreu e de Mine lv ina P i res de Abreu , nascido 
11 de novembro de 1912, em Santo Antônio dé 
Manhuassú, Estado de Minas Geraes, residente a 
rua Augusta n . 31, estudante, solteiro, com domtí 
c i l io eleitoral no districto mun ic ipa l de Santa, 
Thereza. (Qualificação n . 3.952.) ' I 

3.850. Z i l ah Holsbach de Andrade (3.813), f i l h a de Henrique 
Holsbach e de Mar ia José Flores de Ol ive ira , na?í 
cida a 24 de maio de 1911, em Ponta Porã, Estada 
de Matto Grosso, residente á r u a do Cattete n . 204/ 
commercio, casada, com domici l io eleitoral no dis^ 
tricto munic ipa l de Glor ia . ; (Qualificação numera 
3.984.) " 

3 .851 . Joaquim Corrêa Marques F i l h o (3.814)', f i lho dé Joã^ 
quim Corrêa Marques e de Mar ia Franc isca dá 
Costa Torres Marques, nascido a 4 de fevereiro da 
1912, no Distr ic to Federal residente á r u a Pedra 
Américo, n . 24, estudante, solteiro, com domic i l ia 
eleitoral no districto mun ic ipa l de Santa Thereza'*? 
(Qualificação n . 5.443.) " " 1 

3.852. José Pereira da Si lva (3.817), f i lho dé Manoel PòV 
re i ra da Si lva e de L u i z a Pereira- da S i l va , úâM 
cido a 4 de junho de 1903, em Por tuga l (natura* 
l izado), residente á r u a Cardoso Júnior n . 16, c o m i 
mercio, casado, com domici l io eleitoral no d is t rw 
cto munic ipa l de G l o r i a . (Qualificação n.- 3,962. ) ! 

3 .853. Sebastião Valente (3.818), f i lho de Manoel Valentg 
e de Adel ina Pinto Valente, nascido a 21 de J í í 
neiro de Í911, no Distr ic to Federal , residente á r u | 
Corrêa Dut ra n . 82, commercio, solteiro, com d d | 
mic i l i o eleitora Ino districto mun ic ipa l dç G lo r i a i ; 
(Qualificação requerida n . 3.723. ) _ ».f 

3.854., Odorico Barbosa Delgado (3.819), f i lho d§ Bénjahiffl 
Bezerra Dias e de Mar ia Mercedes dé Prazeres^ 
nascido a 4 de fevereiro de 1910, em Matta Grand& 
Estado de Alagoas, residente á rüá Aureá fl„ 3»í 
funccionario publico, solteiro, com domici l io ele}* 
toral no districto munic ipa l de Santa Therezçy 
(Transferencia. ) . >$. 

3 .855. José de Souza Neves (3.820), f i lho de Manoel José da l . 
Neves e de L a u r a de Souza Neves, nascido a 28 df?; 
julho de 1911. no Dis t r i c to Federal , residente J j . 
r u a do Cattete n . 300. commercio, solteiro, còn|. 
domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l de G_1G» 
r ia . (Qualificação n . 4.031. ) ' . . • 

3.856. Hugo dc Andrade Braga (3.821V, f i lho de Ernesto dei, 
Andrade Braga e de Mar ia José da Costa Ferreira^ 
Braga, nascido a 28 de ju lho de 1911, em B a r b a * 
cena, Estado de Minas Geraes, cirurgião dentista* 
com' domic i l io eleitoral no distr icto mun ic ipa l de? 
Santa Thereza e residência á r u a Monte Alegre S ã * 
mero 283. (Qualificação n . 3.970. ) ! _r !l 

3 .857. Pau l ina D r i eux Borges (3.82<2). f i lha de Goldfárb Mõv* 
sés Mardche e de .Teanne Dr ieux , nascida a 14 dç, 
ju lho de 1895, no Distr ic to Federa l , domestica, c a ­
sada, com domici l io eleitoral no distr icto muni«i 
c ipa l de Santa Thereza e residência á rua; Aur ea l 
n . 30. (Qualificação n . 4.041.) , ii 

3 .858. Leonor Salgueiro (3.823), f i lha de Antônio Alves Saln 
gueiro e de Honorina de Mattos Salgueiro, nascida! 
a 3 de ju lho de 1912, no Distr ic to Federal , domes-i 
tica, solteira, com domici l io eleitoral no districto] 
mun ic ipa l de G lo r i a e residência á r u a Machado! 
Assis n . 5. (Qualificação n . 3.752.) 

3 .859. Umbel ina L u z Coelho (3.834). f i l ha de Francisco Luz! 
e de Mar ia do Carmo Luz , nascida a 2.2 de n o ­
vembro de 1887 em João Pessoa, Estado da P a ­
rahyba, domestica, v iuva, com domic i l io eleitoral 
no di - tr icto m u n i r u m l de Spr>'a Thereza. e r e s i i 
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dencia á rua Augusta n . 37. (Qualificação n u ­
mero 3.945.) 

§.860. Iracy de Carvalho Saramago (3.825), f i lha de V i r ­
gílio Walfredo de Carvalho e de Franc isca L u z de 
Carvalho, nascida a 9 de março de 1910, em Natal , 
Estado do Rio Grande do Norte, domestica, casada, 
com domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l de 
Santa Thereza e residência á rua Augusta n . 37 . 
(Qualificação n . 3.956.) 

-5.&61. Mar ia Nunes de Azevedo (3.826), f i lha de Si lv ino N u ­
nes de Mello e de Mar ia da Glor ia de Jesus, nas­
cida a 11 de junho de 1901, em Aracaju, Estado de 
Sergipe, domestica, casada, com domici l io eleitoral 
no .d i s t r i c to munic ipa l de Santa Thereza e r e s i ­
dência á rua Aprazível n . 200. (Qualificação n u ­
mero 4.046.) 

8.862. Mar ia Antonietta de Simas Rego (3.827), f i lha de 
Guimermino Carlos de Simas e de Leonor Amélia 
de Carvalho Simas, nascida a 6 de março de 1887, 
em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, domestica, 
casada, com domici l io eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Santa Thereza e residência á P r a i a do 
Flamengo n . 100. (Qualificação n . 3.827.) 

g ,863. Hi lda Bailongue (3 .828\ f i l ha de Remy Bai longue e 
de Gabrie l la Pelote Bailongue, nascida a 30 de 

* março de 1904. no Distr ic to Federal , commer-
c iar ia , solteira, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipa l de Santa Thereza e residência á r u a 
da G lo r i a n . 82. (Qualificação n . 3.954.) 

5 .864. Hélio de Carvalho Te ixe i ra (3.829), f i lho de Amaro 
Joaquim Teixe ira e de Gemina de Carvalho T e i ­
xeira, nascido a 31 de agosto de 1915, em Venancio, 
Ayres, Estado do Rio Grande do Sul , estudante, 
solteiro, com domici l io eleitora! no distr icto m u n i ­
c ipa l de Glor ia e residência á r u a das Laranje iras 
n . 36. (Qualificação n . 4.053.) 

S . S 5 5 . Josemar F a r i a Ol ive i ra (3.830), f i lho de José F a r i a 
de Ol ive i ra e de Mar i a Coutinho F a r i a Oliveira', 
nascido a 5 de junho de 1916, no Dis t r ic to Federal,, 
estudante, solteiro, com domici l io eleitoral no d is ­
tricto munic ipa l de Santa Thereza e residência á 
rua do Cunha r\. 50. (Qualificação n . 3.994.) 

8 .S66. Sebastião Alves Barreto (3.831),- f i lho de José Alves 
Barreto e de Capitul ina iMaria de Ol iveira, nas­
cido a 23 de novembro de 1908, em Campos, E s ­
tado do Rio de Janeiro, commercio, casado," com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Santa 
Thereza e residência á rua Idal ina 174. (Qua­
lificação n . 3.953.) 

8.867. Júlio Salme (3 .832\ fi lho de Hermin io Salme e de 
Hermin ia Salme. nascido a 5 de março de 1901, em 
Campinas, Estado de São Paulo, comn;ereio, casado, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Santa Thereza e residência á rua Mauá n . 8. 
(Qualificação n . 4.142.) 

3 .865 , Ney F re i r e do Ol ive ira (3.833^, f i lho de João Galvão 
de Ol ive ira e de Maria Fre i re de Ol ive i ra , nascido 
a 1 de março de 1913. em Belém, Estado 'do Pará, 

. funccionario publico, solteiro, -com domici l io e le i ­
toral no districto munic ipa l de Santa Thereza e 
residência á rua Costa Bastos n . 145. (Transfe­
rencia . ) 

3 .869. Manoel Pacheco Araújo (3.834), f i lho de Franc isco 
Joaquim Araújo e de Rosa Mar ia do Esp i r i t o Santo, 
nascido a 2 de outubro de 1-909, em Gameleira, E s ­
tado de Pernambuco, commercio, solteiro, com do­
mic i l io eleitoral no distr icto mun ic ipa l de Santa 
Thereza e residência á r u a Idal ina n . 127. (Trans­
ferencia. ) 

8 .870. Antônio Ferreira. T i to (3.835), f i lho de Antônio F e r ­
re i ra Ti to e de Mart in iana Fe r r e i r a Tito, nascido 
a 23 de dezembro de 1888, em Brotas, Estado da 
Bahia , commercio, casado, com domic i l io eleito­
ra l no districto munic ipa l d e c a n t a Tflereza, o r e ­
sidência á rua Cândido Mendes n . 120. (Qua l i f i ­
cação requerida n . 1.780.) 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1936. — Pelo escrivão, 
51. Botelho Filho, 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

De ordem do D r . Ju i z E le i tora l da 2" Zona. da 5" C i r -
fjfigãsoplpoão do Distr icto Federal, faço publico, para conhe­

cimento dos interessados, que foram expedidos os títulos e le i ­
toraes dos seguintes cidadãos: 

3.878. Raymundo Sobreira Cardoso (3.815), f i lho de Sebas­
tião Ayres Cardoso e de F i r m i n a Sobreira Cardoso, 
nascido a 14 de abr i l de 1908. em Flores, Estado 
do Maranhão, funccionario bancário, casado, com 
domic i l io eleitoral no distr icto munic ipa l de G lo r ia 
e residência á r u a Mario Porte l la n . 86. (Qual i f i ­
cação requerida n . 3.750.) 

3 .879. Máthilde L u t f i Sobreira Cardoso (3.816), f i lha de 
Nagib L u t f i e de Izabe) L u t f i , nascida a 26 de 
setembro de 1910, em São L u i z . Estado do Mara ­
nhão, domestica, casada, com domici l io eleitoral 
no distr icto munic ipa l de G lo r ia e residência á r u a 
Mar io Porte l la n . 86. (Qualificação requerida n u ­
mero 3.816.) 

R io de Janeiro, 2 de maio de 193G. — Pelo escrivão. 
A. Botelho Filho. 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

De ordem' do Dr . Ju i z E l e i t o ra l da 5° Zona, da 2* C i r cum-
•scripção do Distr icto Federal , faço publico, para conhecimento 
dos interessados, que foram expedidos os títulos eleitoraes 
dos seguintes cidadãos: 
3 .880 . W a l d i r Te ixe i ra (3.836), f i lho de Waldemar Te ixe ira 

e de Antonietta Teixe ira, nascido a 13 de dezem­
bro de 1913, em B a r r a do Parahyba, Estado do Rio, 
operário, solteiro, com domici l io eleitoral no d is ­
tr icto mun ic ipa l de Santa Thereza e residência á 
rua Fa l l e t n. 150. (Qualificação requerida. ) 

3.-881. Pedro Coelho de Moraes (3.;837), f i lho de Salustiano 
Tuta e de Virgínia de Moraes, nascido a 19 de . 
outubro de 1909, em Parahyba do Sul , Estado do 
Rio, operário, casado, com domici l io eleitoral no 
distr icto mun ic ipa l de Glor ia e residência á ladeira 
Guararapes n. 184. (Qualificação requerida. ) 

3 .882. Rosina Lau r ino (3.838), f i lha de J i r o Tedesco e de 
Graz ia Groto l i , nascida a 3 de junho de 1904, em 
Palmeira , Estado de São Paulo, domestica, casada, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Santa Thereza e residência á rua Áurea n. 66. 

. (Qualificação requerida. ) 
3.«83. Mar ia de Lourdes Barreto (3.839), f i lha de Cândida 

Barreto de Araújo,- nascida a 1 de julho de 1913. 
Cantagallo, Estado do Rio, bai lar ina, solteira, com 
domic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Santa 
Thereza e ^residência á rua Bento L isboa u. 80. 
(Qualificação requerida. ) 

3 .884. Antônio S i l va Saramago (3.841), f i lho de Balthazar 
da S i lva Saramago e de L u i z a Lei te da Si lva, nas-

• ' c-ido a 27 de abr i l de 1908, no Distr ic to Federal, 
commercio, casado, com domici l io eleitoral no dis­
tr icto munic ipa l de Santa Thereza e residência á 
rua Augusta n. 37. (Qualificação requerida. ) 

3.885. Mario Barone (3.842), f i lho de Viotor Barone e de 
Pascboal ina Pernette, nascido a 15 de agosto de 
1916, no, Dis t r ic to Federal , commercio, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
G l o r i a e residência á r u a do Cattete n. 176. (Qua­
lificação requerida. ) 

3 .886. Mar i a dos Santos V ida l ' (3.843), f i lha de Manoel dos 
iSantos V i d a l e de Ju l i a Cândida V ida l , nascida 
a 24 de novembro de 1902, no Distr ic to 1'ederal, 
artista, solteira, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto munic ipa l de Santa Thereza e residência á rua 
Áurea n. 200. (Qualificação requerida. ) 

3 .887. Odette Fernandes F e r r o (3.844), f i lha de Dariiel A u ­
gusto Fernandes e de Mar ia de Jesus Barbosa, nas­
cida a 23 de maio de 1913, no Distr ic to Eederal, 
domestica, casada, com domici l io e le i toral no dis­
tr icto mun ic ipa l de Santa Thereza e residência £ 
r u a Cruzeiro do Sul n. 20. (Qualificação reque­
r ida : ) 

3 .888. A l z i r a Motta de Agu iar Bôtto (3.845), f i lha de F r a n ­
cisco Mar ino Motta e de A l z i r a Motta de Aguiar 
Federal , domostíca, casada, com domici l io eleitoral 
Bôtto, nascida a 9 de maio de 1897, no Dis t r i c ta 
no distr icto munic ipa l de Santa Thereza e r e s i ­
dência á r u a Bento L i sboa n. 137. (Transferencia. ) 

3 .889. Nice Motta de Agu ia r Bôtto (3.846), f i lha de Ph i l e -
mon de Agu iar Bôtto e A l z i r a Motta de Aguiar 
Bôtto. nascida a 8 de janeiro de 1916, em São Paulo, 
Estado de São Paulo, estudante, solteira, com dq-

Confere com o O r i g i n a l 
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. m ic i l i o eleitoral no districto mun ic ipa l de Santa 
Thereza e residência á r u a Bento L i sboa n. 137. 
(Qualificação requerida. ) 

3 .890. Manoel Pere i ra (3.847), f i lho de José Pere i ra A r r u d a 
e de Mar i a Cabral, nascido a 16 de agosto de 1895, 3.903 
no Distr ic to Federal , funccionario publico, casado, 
com domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l de 
Santa Thereza e residência á rua Miguel de .Rezende 
n. 168. (Qualificação requer ida. ) 

8 .891. José Symkha Chaevitch Rosenberg (3.848), f i lho de 
Chaya Rosenberg e de Esther Rosenberg, nascido 3.904 
a 6 de dezembro de 1893, na Rússia, natural izado, 
commercio, solteiro, com domicílio eleitoral no 

districto munic ipa l de Santa Thereza e residência 
á rua Monte Alegre n. 60. (Qualificação requerida. ) , 

g .892. José da Costa Ramos (3.849), f i lho de Pau la Eduarda , 
nascido a 31 de agosto de 1914, em Vassouras, 3.905 
Estado do Rio de Janeiro, commerciante, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto m u n i c i p a l ' d e 
Santa Thereza e residência á r u a Dias de Barros 

i n. 197. (Qualificação requer ida. ) 
g .893. Christ iano Mascarenhas (3.850), f i lho de Henrique 

Alfredo Mascarenhas e de Sabiria Christiana" Mas ­
carenhas, nascido a 2 de novembro de 1911, no 
Distr ic to Federal , commercio, casado, com domi ­
ci l io eleitoral no distr ic to munic ipa l de Santa T h e ­
reza e residência á r u a Dias de Barros n. 18. (Qua-
lificação requerida. ) 

ig .894. T i to Augusto de Moraes (3.851), f i lho de José A u ­
gusto e de F i lomena do Carmo, nascido a 24 de 

• janeiro de 1905, em Portugal , brasi le iro na tu ra l i ­
zado, funccionario publico, casado, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Santa Thereza 

_e residência á rua A lmirante Alexandrino n . 45 . 
(Qualificação requer ida ) . 

$ .895 . José Lopes Mendonça (3.853), f i lho de Antônio L o ­
pes Mendonça e de Mar i a Lopes de Mendonça, nas­
cido a 3 de agosto de 1900, em Panellas, Estado de 
Pernambuco, enfermeiro, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de G l o r i a , e r e s i ­
dência á rua do Cattete n . 291. (Qualificação re ­
querida) . 

3 .896. Maria. Pedr ina Borges Rodrigues (3.854), f i l ha de 3 909 
ÍFrancelina Borges de Ol ive ira , nascida a 14 de 
ju lho de 1914, no Distr icto Federal , commercio, 
casada, com domici l io eleitora! no distr icto m u n i ­
cipal de G lo r i a e residência á rua, do Cattete nu­
mero 176. (Qualificação requer ida ) . 

^.«697. Agrinaldo Pigaard (3.835), f i lho de Carlos Augusto 
Pygaard e de Saivina Alves Pigaard, nascido a 25 3 ato. 
de abr i l de 1913, em Olinda, Estado de Pe rnambu­
co, commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Santa Thereza e residência 
á rua Corrêa de Sá n . 150, (Qualificação reque­
rida) . 

$ .898. Waldemar Gomes de Azevedo ,3 .856; . f i lho de José 
Gomes de Azevedo e de De l f iua de O l i ve i ra Aze- 3 . 9 H . 
vedo, nascido a 25 de .maio de 1908, no Distr ic to 
Federal , commercio, solteiro, com domici l io e le i ­
toral no districto munic ipa l de Santa Thereza, e 
residência á rua A lmirante Alexandrino n . 584, 
('Qualificação requerida) . 

g,899. Ant id io A lmeida Júnior, f i lho de Ant id io Arbus de 
A lme ida e de Ernes t ina de Almeida, nascido a 5 3.912. 
de ju lho de 1905, em Uberaba,. Estado de Minas 
Geraes, commercio, casado, com domici l io eleito­
ra l no districto munic ipa l de G lo r ia e residência 
á rua Corrêa Dut ra n . 76., (Qualificação reque­
rida) . 

1.900. Mario Carlos Pernambuco (3.860), f i lho de João Car - 3 .913. 
los Pernambuco e de Thereza Clementina de J e ­
sus, nascido a 2 de fevereiro de 1911, em B a r r a 
do Pi-rahy, Estado do Rio de Janeiro, commercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no distr icto m u ­
nic ipa l de Santa Thereza e residência á. rua Áu­
rea n . 30. (Qualificação requer ida ) . 

f . & O l . Mar ia Ramos Nascimento (3.861), f i lha de Manoel 3.91-4. 
Nascimento e de Mar i a Azevedo Nascimento, nas­
cida a 12 de abr i l de 1908, em Vic tor ia , Estado do 
Esp i r i t o Santo, enfermeira, solteira, com domic i l i o 
eleitoral no districto munic ipa l de G lo r i a e r e s i ­
dência á Avenida Ruy Barbosa n . 12. (Qual i f i ca­
ção requer ida ) . , S .S15. 

I j902 . . Eucl ides Gandra (3.863), f i lho de Fructuoso Gandra 
e de Anna Conceição de íloura, nascido a J6 çíè 

janeiro de 1916, 110 Distr icto Federal , estudantes 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto mu» 
nic ipal de G lo r ia e residência á r u a Marquez dei 
Abrantes n . 85. (Qualificação requer ida ) . 

Manoel Henriquos (3.864), f i lho de Basilío Henriqueã 
e dc Anna Augusta, nascido a 8 de dezembro df 
1 9 H , no Distr ic to Federal, 'commercio, casado, con& 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Santa' 
Thereza e residência á r u a da Glor ia n. 68. (Qua­
lificação requerida.) 

, Haroldo Dick (3.865), f i lho do Oscar Dick e de Z i da 
Carneiro da Rocha Dick, nascido a 16 de janeiro 1 

de 1916, no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, ' 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
G lo r ia e residência á rua do Cattete n. 214. (Qua­
lificação requerida.) 

L y r a de Souza (3.866), f i lho de José Rodrigo A lv , 3 s 
de Souza e de Helena Godinho do Souza, nascida 
a 8 de fevereiro de 1911, em Leopoldina, Estado 
de Minas Geraes, enfermeira, solteira, com domi ­
c i l io e le i toral no districto munic ipa l de Santa The ­
reza e residente á rua Bento L isboa n. 80. (Qual i ­
ficação requerida.) 

Honorio Jesus Ramos (3.867), f i lho de Manoel Jesus 
Ramos e de Virgínia Isabel da Conceição, nascido 
a 18 de dezembro de 1911, no Distr ic to Federal , 
commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto mun ic ipa l de Santa Thereza e residência ' 
á rua Augusta n. 43. (Qualificação requerida.) 

P i raguahy Corrêa de Ol ive i ra (3.86.9), f i lho de M a ­
nuel Corrêa de Ol ive i ra e de Ann i ta Corrêa de O l i ­
ve ira , nascido a 4 de dezembro de 1908, no D i s ­
tr icto Federal , commercio, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Santa Thereza 
e residência á rua Fe l i c io dos Santos n 54. (Qua­
lificação requerida.) 

Severino Campello de Rezende (3.870), f i lho de Odo-
rico da S i l va Campello e dc Margar ida da S i l va 
Campello, nascido a l i de fevereiro de 1873, em 
Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, commercian­
te. casado, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nic ipa l de Santa Thereza e residência á rua Monte 
Alegre n. 341. (Qualificação requerida.) t 

Vicente de Paula Fonseca (3.871). f i lho de Vicente 
Augusto da Fonseca e de Otíilia Fernandes da F o n ­
seca, nascido a 20 de outubro de 1917, em A y u r u o -
cn, Estado de Minas Geraes, commercio, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Santa Thereza e residência á rua Áurea n. 36. 
(Qualificação requerida.) 

Eugenia de Souza. Carvalho (3.872). f i lha de Jayme 
de Souza Carvalho e de Virgínia Teixe ira, nascida 
a 1 de novembro de 1899, em Anta, Rio de Jane i ro , . 
chapeleira. solteira, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de Santa Thereza e residência' 
á rua Dias de Barros n . 0. (Qualificação reque­
r ida . ) 

André Paul ino da Silva (3.-873), f i lho de Miguel 
Pauüno da S i l va e de Francisca Mar ia da Concei­
ção, nascido a 8 de agosto de 1908. em Mamangua-
pe. Estado da Parahyba do Norte, operário, so l ­
teiro, com domici l io eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Santa. Thereza e residência á rua Ida­
l ina n . 178. (Qualificação requerida. ) 

Wanda Fe r r e i r a (3.87í ) , filha de José Noronha F e r ­
re ira e de Antônio Pernambuco -Ferreira, nascida 
a 31 de agosto de 1916. em Belém, Pará. domestica» 
solteira, com domici l io eleitoral no districto m u ­
nicipal de Santa Thereza e residência á rua do 
Cunha n . 80. (Oualificação requerida. ) 

Marv Pernambuco Fe r re i ra (3.875), f i lha de José 
Noronha Fe r r e i r a e de Antonia Pernambuco F e r ­
reira, nascida a 20 de agosto de 1913. em Belém, 
Pará domestica, solteira, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipa l de Santa Thereza e r e s i ­
dência á rua do Cunha n . 80. (Qualificação r e -

• querida. ) 
José Alves (3.876). filho de José Alves da M l v a Jú­

nior e de Mar ia de Siqueira e Si lva, nascido a 26 
<le abr i l de 1898. e.-u Garonhuns. Pernambuco; ele-
ctr icista. solteiro, com domici l io eleitoral no d is -

N Iricto munic ipa l de Santa Thereza. ,Qualificação 
reauerirla. ) 

Leonoldo Fre i r e dos Ani to* -'3.877) i i ih . i ,,e jossft 
Fre i re dos Santos P. de Anna de Carvalho Freirfc 
-•1 snido a 3 de abri l de 1917, em Porto Nacional, 
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Goyaz, estudante, solteiro, com domici l io eleitoral 
no distr icto mun ic ipa l de G l o r i a e residência á 
r u a Buarque de Macedo n . 25 . (Qualificação r e ­
quer ida . ) 

&.916. Tsolino José Alves (3.878), f i lho de Herac l i tc José 
" A l v e s e de Florença Mar ia da Conceição, nascido 

a 7 de novembro de 1901, em Itaborahy, R io de 
Janeiro, operário, v iuvo, com domici l io eleitoral no 
distr icto mun ic ipa l de G lo r i a e residência á r u a 
Cosme Velho n . 5 W . (Qualificação 'requerida. ) , 

8 F l o r i a n o Pere i ra de Macedo (3.879), f i lho de A n -
" tonio Rodrigues de Macedo e de Clara Pere i ra de 

Macedo, nascido a 16 de ju lho de 1900, em Manáos, 
Amazonas, funccionario publico, casado, com do­
mic i l i o eleitoral no distr icto munic ipa l de G lo r i a 
e residência á P r a i a do Flamengo n 88. (Trans-

3.918. 'Álvaro d e ' Aquino Queiroz (3.88o). f i lho de José 
.' Queiroz e de Ol inda Aqu ino Queiroz, nascido a 23 

!de maio de 1916, em Carol ina, Maranhão, es tu­
dante, solteiro, com domici l io eleitoral no d i s t r i ­
cto mun ic ipa l de G lo r ia e residen.ua á rua B u a r ­
que de Macedo n . 25. (Qualificação requerida. ) 

i.SílSI. Salvador Benedicto Gugl ie lmel le (.1.881), f i lho de 
Giuseppe Gugl ie lmel le e de Rozina Marquesa, 
nascido a 22 de outubro de 1911, na Capital , São 
Paulo, commercio, solteiro, com domici l io e le i to­
r a l no districto munic ipa l de. Santa Therez.i e r e ­
sidência á rua Monte Alegre n . 5ü. '.Qualificação 
requerida. ) 

9 .920. Nathal ia S imion i (3.882). f i lho de L u i z S imion i e 
de Maria Seraphina S imion i , nascido a 25 de de­
zembro de 1907, no Dis t r ic to Federal, modista, 
solteira, com domici l io eleitora! no districto m u ­
nic ipa l de Glor ia e residência á rua do Cattete 
n . 242. (Qualificação requerida. ) 

5.921. Margar ida E u l a l i a Marques da Cunlin (3.884), f i lha 
de Joaquim Marques da Si lva e de Josephina Me -
ie l lo Marques da Cunha, nascida a 27 dc maio de 
1910, no Distr ic to Federal, domestica, solteira, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
Glor ia e residência á rua das Laranjeiras n . 137, : 

((Qualificação requerida. ) 
5.922. iDóra Vasconcellos da Cruz. Cordeiro (3.8851, f i lho de 

" José Ferraz de Vaseoncellos e de Amal ia Alencar 
de Vasconcellos, nascida a 6 ch* setembro de 1910, 

.no Distr ic to Federal, funecionacia publica, casada, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
G lo r i a e residência á rua Marquez de Alvantes 
n . 55. (Qualificação reauerida. ) 

£.923. Orlando Leone (3.886), f i lho de. Jnão Leone e de 
Coucetta Lancellotte, nascido a 25 de ju lho de 
1916, no Distr ic to Federal , aux i l ia r de contador, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u ­
n i c i pa l ' d e Santa Thereza e residência á rua A u ­
gusta n . 200. (Qualificação reqmHdà.) 

g .g24. Franc isco João Losso (3.887). f i lho de Eugênio Car-
1 mo Losso e Caetana Infante, nascido a 10 de. agos­

to de 1917, no Distr icto Federal , commercio, so l ­
teiro, com domic i l io eleitoral no districto m u n i c i ­
pa l de G lo r ia e residência á rua Fa ran i n . 36. 
(Qualificação requerida. ) 

8.925'. Oclecio Barbosa Mart ins (3.888), f i lho de Mart inho 
Barbosa Mart ins e de Idaiina Martins, nascido a 
10 de maio de 1913, em Entre Rios, Estado de 
Matto Grosso, estudante, solteiro, com domici l io 
e le i toral no distr icto munic ipa l de Glor ia e r e s i ­
dência á r u a Corrêa D u t r a n . 150. (Qualificação 
requer ida. ) 

1.926• Aryosto V i anna Scoral ick (3.889), f i lho de L u i z E u ­
gênio Scoral ick e de D j a lm i r a V ianna Scoralick, 
nascido a 31 de agosto de 1914, no Distr ic to F e -
doral , commercio, solteiro, com domic i l io eleitoral 
ino distr icto munic ipa l de G lo r ia e residência á 
r u a Buarque de Macedo n . 45. (Qualificação re ­
quer ida . ) 

Í.527U M i l t on Fe r r e i r a da Rocha (3.890), f i lho dc Isaltino 
u F e r r e i r a da Rocha e de Joanna Rodrigues Dias da 

Rocha, nascido a 19 de,setembro de 1917, no D i s -
íricto Federal , commercio, solteiro, com domic i l i o 
'eleitoral no districto munic ipa l de G lo r ia e r e s i ­
dência á r u a das Laranje iras n . 389. (Qual i f i ca­
d o requer ida. ) 

3 .928. A l c ino F a r i a Machado (3 .Sbl ) , f i lho de Benedicto 
Gonçalves Machado e de Cândida de F a r i a Macha­
do, nascido a 16 de janeiro de 1916, em Bur i t y de 
Ignacia Vaz, Maranhão, commercio, solteiro, coiá 
domic i l i o eleitoral no districto municipal de Santa 
Thereza e residência á rua Áurea n . 108. (Trans­
ferencia. ) 

3 .929. Hélio Jordão Pere i ra (3.892), f i lho de Edgard Gomes 
Pere i ra e de Stella Gomes Pereira, nascido a 26 
de maio de 1914, no Distr ic to Federal, contador, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto mun i ­
c ipa l de G l o r i a e residência á rua Fa ran i n . 18. 
(Qualificação requerida. ) 

3 .930. Paulo Fernandes (3.893), f i lho de Dionysio Fernan­
des Arêas e de Mar ia Odi l la Arêas, nascido a 3Ç 
de setembro de 1913, no Distr icto Federal, com-
merciar io , solteiro, com domici l io eleitoral no dis­
tr icto munic ipa l de Santa Thereza-e residência á 
avenida Augusto Severo n . 74. (Qualificação re­
quer ida. ) 

3 .931 . Álvaro Corrêa (3.894), f i lho de Manoel Corrêa e de 
Amélia Alves Corrêa, nascido a 7 de ju lho de 1912, 
em Nictheroy, Estado do Rio, operário, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
G lo r i a e residência á rua Paysandu' n . 180. 
(Transferencia. ) 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1936. — Pelo escrivão, 
Â . Botelho Filho. 

E D I T A E S D E T R A N S F E R E N C I A 

Primeira Circumscripção 

P R I M E I R A ZONA E L E I T O R A L 

(Distr icto mun ic ipa l de Candelária) 

Ju i z — Dr. Decio Cesario Alv ira 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

De ordem do D r . Ju i z da 1* Zona E le i tora l , da I a C i r -
cumseripção do Distr ic to Federal , faço publico, para conhe­
cimento dos interessados, que estão sendo processados os 
pedidos de transferencia dos seguintes eleitores: 

202. L i d i o Mendes, f i lho de Dcol inda Rosa Mendes, titulo 
n . 4.172, inscripçâo n . 4.331, Sant 'Anna, 7 a zona, 
para Candelária 1° zona. 

203. Amélia Coelho da Si lva, f i lha de Alfredo Coelho dá 
Si lva, t i tulo n . 8.714, inscripçâo n . 5.671, São José, 
I a zona antiga, para Candelária, 1" zona. actual . 

204. Izidoro L u i z Moreira, f i lho de João L u i z Moreira, t i ­
tulo n . 2.395. inscripçâo n. 2.096, Gávea, 6" zona, 
para Candelária, 1* zona. 

205. G i l Garaza, f i lho de Francisco Garaza Botelho, t i ­
tulo n . 507, inscrpção n . 507, Meyer, 11 a zona. 
para Candelária, I a zona. 

206. Euclydes Pirangé Soares, f i lho de Manoel Pirangé 
Soares, t i tulo n . 3.314, inscripçâo n . 3.314, Meyer, 
11° zona para Candelária, 1" zona. 

207. Wa l t e r Lopes, f i lho de Pedro Lopes, t i tulo n . 22.125, 
inscripçâo n . 22.731, São José, I a zona antiga, para 
Candelária, I a zona actua l . 

208. Vicente Bernardino da Rocha, f i lho de Manoel Be r -
nardino da Rocha, t i tulo n . 724, inscripçâo n u ­
mero 2.113, Copacaban?., 6 a zona, para Candelária, 
I a zona. 

209. Narciso Gonçalves, f i lho de José G . da Si lva, titulo' 
n . 4.001, inscripçâo n . 5.362, de São José, para 
Candelária, I a zona. 

210. José Sebastião Braga P imentc l , f i lho de José Cuper-
tino da Câmara Pimentel , t i tulo n . 368. insc r i ­
pçâo n . 367, do Glor ia , para Candelária. 1* zona. 

211. José Manoel de Fre i tas , f i lho de V ic lo r Manoel de 
Fre i tas , t i tu lo n . 3.310, inscripçâo n . 4.312, de 
São José, para Candelária, 1* zona. 

Dis t r i c to Federal , 10 de ju lho de 1936. — Pelo escrivão) 
Juvenal de Araújo. 
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